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SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL 

DECRETO N. 12.786, de 11 de março de 2014. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, usando da 
competência e atribuições, que lhe são conferidas 
pelo inciso VI do art. 74, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: DESIGNAR, GABRIELA MARTINS, 
para responder pelo Cargo em Comissão de Diretora 
de Unidade Educativa da Creche Orlandina Cordeiro, 
no período de 27/02/2014 a 28/03/2014, em virtude 
do afastamento da titular por motivo de licença para 
tratamento de saúde. Florianópolis, aos 11 de março 
de 2014. CESAR SOUZA JUNIOR PREFEITO MUNICIPAL 
JULIO CESAR MARCELLINO JR. PROCURADOR-GERAL 
DO MUNICÍPIO e.e ERON GIORDANI SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA CASA CIVIL. 

DECRETO N. 12.787, de 11 de março de 2014. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, usando da 
competência e atribuições, que lhe são conferidas 
pelo inciso VI do art. 74, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: DESIGNAR, TATIONI ISABEL DE 
SOUZA SIMAS, para responder pelo Cargo em 
Comissão de Diretora de Unidade Educativa da 
Creche Maria Barreiros, no período de 08/02/2014 a 
08/04/2014, em virtude do afastamento da titular 
por motivo de licença para tratamento de saúde. 
Florianópolis, aos 11 de março de 2014. CESAR 
SOUZA JUNIOR PREFEITO MUNICIPAL JULIO CESAR 
MARCELLINO JR. PROCURADOR-GERAL DO 
MUNICÍPIO e.e ERON GIORDANI SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA CASA CIVIL. 

DECRETO N. 12.816, de 11 de março de 2014. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS, usando da 
competência e atribuições, que lhe são conferidas 
pelo inciso VI do art. 74, da Lei Orgânica do 

Município, RESOLVE: NOMEAR, TATIANE SILVEIRA DA 
ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão de 
Secretária do Secretário da Secretaria Municipal da 
Casa Civil, a partir de 01/03/2014. Florianópolis, aos 
11 de março de 2014. CESAR SOUZA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL JULIO CESAR MARCELLINO JR. 
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO e.e ERON 
GIORDANI SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/PMF/2014. - 
Pelo presente instrumento de um lado o Município 
de Florianópolis, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Turismo, -Secretária a Sra. Maria 
Cláudia Evangelista, Secretaria Municipal de Obras,  
Secretário Adjunto o Sr. Domingos Savil Zancanaro, 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano pelo seu   secretario Sr. 
Dalmo Vieira Filho, Secretaria Municipal da Fazenda, 
seu Secretário o Sr. Júlio Cesar Marcellino Júnior,  
Secretaria Municipal de  Mobilidade Urbana, pelo 
seu Secretário o Sr. Valmir Humberto Piacentini, 
Secretaria Municipal da Administração,  pelo seu 
Secretário o Sr. Gustavo Miroski, Secretaria 
Municipal da Casa Civil, pelo seu Secretário o Sr. 
Eron Giordani, Secretaria Municipal de  
Planejamento, Orçamento e Gestão, pelo seu 
Secretário o Sr. Edson Caporal, Secretaria Municipal 
de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico Sustentável, pelo seu Secretário o Sr. 
Ronaldo Brito Freire, Procuradoria Geral do 
Município, pelo seu Procurador o Sr. Júlio Cesar 
Marcellino Júnior, , Fundação Cultural de 
Florianópolis – Franklin Cascaes,  pelo seu Presidente 
o Sr. Pedro Meyknecht de Almeida, Secretaria 
Municipal de Educação, pelo seu Secretário Sr. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz, Secretaria Municipal 
de Segurança e Defesa do Cidadão, pelo seu 
Secretário o Sr. Raffael de Bona Dutra, Secretaria 
Municipal de Pesca e Maricultura, por seu Secretario 
Sr. Paulo Henrique Ferreira, Secretaria Municipal de 
Habitação e Saneamento Ambiental, pelo seu 
Secretário Sr. Rafael Hahne, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, pelo seu Secretário Sr. Alessandro 
Balbi Abreu,: CONTRATANTES, todos brasileiros, 
residentes e a empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA 
representante legal o Sr. Edu Mansur. Modalidade da 
Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº 006/SMA/DLC/2014. OBJETO: fornecimento de 
açúcar refinado,  Valor da Ata de Registro de Preços é 
de: R$ 33.130,80 ( trinta e três mil, cento e trinta 
reais e oitenta centavos); Prazo de Vigência: será de 
12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação da respectiva ata. 

PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

TERMO DE RETIFICAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 130/SMA/DLC/2014. Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município nº. 1152, pagina 2 na data de 
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10.02.2014. ONDE SE LÊ: Valor Mensal: R$ 6.468,30 – 
LEIA-SE: Valor Mensal: R$ 7.545,15. Florianópolis, 14 
de março de 2014. Secretaria Municipal de 
Administração. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 105/SMA/DLC/2014. Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município nº. 1149, pagina 6 na data de 
05.02.2014. Onde se Lê: Contratada: Escola Superior 
da Magistratura do Estado de Santa Catarina - 
ESMESC – Leia-se: Contratada: Associação dos 
Magistrados Catarinenses - AMC. Florianópolis, 14 de 
março de 2014. Secretaria Municipal de 
Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 

E GESTÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA - 
O Prefeito Municipal de Florianópolis, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o parágrafo 
único, do artigo 48, da Lei Complementar nº. 101, de 
04 de maio de 2000 e em atendimento as disposições 
da Lei Municipal nº 6.700/2005, faz saber a quem 
interessar possa, especialmente aos cidadãos 
maiores de 16 (dezesseis) anos de idade, que a 
Prefeitura de Florianópolis realizará Audiência 
Pública para Apresentação e Discussão do Projeto de 
Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2015, no seguinte local, data e horário: Local – 
Auditório da CDL - Câmara de Diretores Lojistas  Rua 
Felipe Schmidt, nº. 679  Edifício CDL - Centro – 
Florianópolis Data - 14 de abril de 2014 Horário – 15 
horas  Os cidadãos florianopolitanos ficam 
devidamente convocados a participarem desta 
Audiência Pública. Florianópolis, (SC), 10 de março de 
2014. CESAR SOUZA JÚNIOR Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

PORTARIA Nº 22/2014 - O Secretário Municipal de 
Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
82, inciso I, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 
7º, inciso III, da Lei Complementar nº 465/2013, e 
Considerando a Instrução Normativa nº 
010/SMAP/2011, da Secretaria Municipal de 
Administração e Previdência; Considerando a 
Instrução Normativa nº 008/2011, desta Secretaria 
Municipal de Saúde, que cria normas para o fluxo de 
sindicâncias no âmbito desta Pasta, RESOLVE:           
Art. 1°. NOMEAR o servidor BERNARDO DOMINGOS 
BERNARDO DE SOUZA, matrícula nº 232602, e os 
servidores ANDERSON ALÉSSIO, matrícula nº 241997, 
PAULO CESAR AUSEN, matrícula nº 029297, e 
BRUNO HARDT, matrícula nº 23557-1, para, sob a 

presidência do primeiro, integrarem a Comissão de 
Sindicância Celetista destinada a apurar possível 
conduta indevida de agente comunitária de saúde, 
conforme Parecer ASSJUR nº 008/2014, da Assessoria 
Jurídica desta Secretaria Municipal de Saúde. Art. 2°. 
O Presidente deverá designar, dentre os integrantes 
da Comissão, um(a) servidor(a) estável para 
secretariar os trabalhos. Art. 3°. A presente Comissão 
de Sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, devendo ser observadas as disposições 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Art. 4º. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Carlos Daniel Magalhães da Silva Moutinho Júnior 
Secretário Municipal de Saúde. 

PORTARIA/SS/GAB/Nº 26/2014 - O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 82, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município, c/c o art. 7º, inciso III, da Lei 
Complementar nº 465/2013, e Considerando a 
Portaria nº 2488, de 21 de outubro de 2011, que 
institui a Política Nacional de Atenção Básica; 
Considerando a Portaria nº 3012, de 26 de dezembro 
de 2012, que altera o Anexo I da Portaria n. 2488 de 
21/10/2011; Considerando a portaria nº 122, de 25 
de janeiro de 2012, que define as diretrizes de 
organização e funcionamento das Equipes de 
Consultório na Rua; Considerando a Portaria nº 
3.124, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os 
parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à 
Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às 
Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção 
Básica para populações específicas, cria a Modalidade 
NASF 3, e dá outras providências, RESOLVE: Art. 1°. 
APROVAR a Carteira de Serviços da Atenção Primária 
à Saúde de Florianópolis, na forma do Anexo I desta 
Portaria. Parágrafo Único. A Carteira de Serviços é o 
documento ordenador da Atenção Primária à Saúde 
(APS) no âmbito municipal, definindo normas e 
diretrizes para o funcionamento das equipes e 
serviços de atenção primária. I – DA CARTEIRA DE 
SERVIÇOS. Art. 2º. A Carteira de Serviços é o padrão 
de referência que deve ser utilizado, no âmbito da 
atenção primária do município, para: - Organização e 
gestão do trabalho das equipes e serviços de atenção 
primária; - Definição das atividades assistenciais 
oferecidas no âmbito da atenção primária; - Definição 
de padrões de desempenho para profissionais, 
equipes e serviços de atenção primária; - Definição 
de necessidades de educação permanente e 
desenvolvimento profissional continuado para 
profissionais e equipes de atenção primária; - 
Organização das atividades docente-assistenciais de 
graduação e pós-graduação desenvolvidas na rede de 
saúde municipal. Art. 3o. São objetivos da Carteira de 
Serviços: I - Contribuir para ampliação da abrangência 
de ações e serviços disponíveis na atenção primária; 
II - Contribuir para diminuição de iniquidades na 
oferta de ações e serviços na atenção primária; III - 
Contribuir para melhoria da qualidade das ações e 
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serviços da atenção primária; Art. 4º A Carteira de 
Serviços está organizada nas seguintes seções e 
subseções: I – Apresentação: a) Sobre a carteira de 
serviços da atenção primaria; b) Tipos de unidades e 
equipes prestadoras de serviços de saúde por nível 
de atenção. II - Organização dos serviços na atenção 
primária: a) Diretrizes para organização local; c) 
Diretrizes para gestão das equipes. III – Atividades 
assistenciais da atenção primária: a) Atenção à saúde 
da criança e do adolescente; b) Atenção à saúde do 
adulto e do idoso; c) Procedimentos e pequenas 
cirurgias; d) Primeiro atendimento a urgências e 
emergências; e) Atenção domiciliar; f) Atenção 
coletiva. Art. 5o. A Carteira de Serviços será 
complementada por guias de prática clínico-
assistencial, com orientações para execução das 
atividades assistenciais baseadas nas melhores 
evidências científicas e de boas práticas disponíveis. 
Parágrafo Único. Permanecem em vigor os 
protocolos de atenção municipais e outros 
protocolos e guias assistenciais aprovados pelo 
Secretário Municipal de Saúde para uso no âmbito do 
município, desde que não conflitem com as 
disposições constantes desta Carteira de Serviços e 
dos guias de prática clínico- assistencial. Art. 6o.  A 
Carteira  de  Serviços  será  submetida  a  revisões 
periódicas, como parte de processo permanente de 
atualização e melhoria das ações e serviços de 
atenção primária no município, bem como para 
adequação a normas e diretrizes vigentes em outras 
instâncias de gestão do sistema de saúde. § 1º. A 
coordenação do processo de construção, revisão, 
atualização, implantação e monitoramento da 
Carteira de Serviços e de seus complementos, a 
exemplo dos guias de prática clínica, é de 
responsabilidade da Diretoria de Atenção Primária à 
Saúde. § 2º. A Carteira de Serviços só poderá ser 
alterada, em parte ou no seu todo, com autorização 
do Secretário Municipal de Saúde. II – DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA NO MUNICÍPIO. Art. 7o. São consideradas 
equipes de atenção primária: I - As Equipes de Saúde 
da Família – ESF; II - As Equipes de Consultório na Rua 
– ECR; III - As Equipes de Saúde Bucal – ESB; IV - Os 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF; V - As 
equipes distritais de Vigilância Epidemiológica; VI - 
Todos os profissionais com atuação em centros de 
saúde, serviços de atenção primária de referência 
para acompanhamento e atendimento da população. 
Art. 8º. Todas as equipes de atenção primária devem 
ter como foco de seu trabalho o atendimento às 
demandas e necessidades da população, por meio de 
ações de promoção, prevenção, assistência e 
reabilitação, centradas nas pessoas e famílias, 
considerando as características do território, e com o 
mais alto grau de acessibilidade e abrangência. Art. 
9º. A Atenção Primária à saúde em Florianópolis é 
organizada segundo o modelo da Estratégia de Saúde 
da Família, com Equipes de Saúde da Família 
responsáveis pelo acompanhamento e coordenação 
do cuidado da população de sua área de abrangência 
(população adscrita). § 1º. As ESB são vinculadas às 
ESF e componente integrante da Estratégia de Saúde 

da Família, e devem observar os mesmos princípios 
de garantia de acesso e coordenação do cuidado 
aplicáveis às ESF. § 2º. As Equipes de Saúde da 
Família atuam nos Centros de Saúde (CS) e em outros 
locais de suas áreas de abrangência, como domicílios 
e espaços comunitários. § 3º. Os Centros de Saúde e 
Equipes de Saúde da Família atuam com definição de 
território, mapeamento e reconhecimento da área de 
abrangência e das características de sua população 
adscrita. § 4º. Considera-se como visão para a 
atenção primária do município uma população 
adscrita de até 3000 pessoas por Equipe de Saúde da 
Família, meta que deve ser buscada pelo gestor 
municipal, sem prejuízo de estratégias 
organizacionais para garantia de acesso à Atenção 
Primária a toda a população residente no município. 
§ 5º. É de responsabilidade do Centro de Saúde 
oportunizar acolhimento com avaliação de risco e 
vulnerabilidade e, se necessário, primeiro 
atendimento a pessoas não pertencentes à sua área 
de abrangência, com registro adequado e posterior 
direcionamento do usuário para o Centro de Saúde 
de sua área de residência. Art. 10º. As ECR 
desempenham suas atividades in loco, de forma 
itinerante, de acordo com a dinâmica territorial da 
população em situação de rua, podendo realizar 
ações em serviços de saúde da rede municipal e 
outros pontos da rede de atenção intersetorial, não 
se limitando à área de abrangência do Centro de 
Saúde ao qual a equipe está vinculada. Art. 11º. Os 
NASF desempenham suas atividades nos CS e em 
outros pontos da rede de atenção e do território, 
preferencialmente na área de abrangência das 
equipes apoiadas, realizando ações de apoio e 
retaguarda assistencial de acordo com as 
necessidades das equipes apoiadas e do território. 
Art. 12º. Os centros de saúde e equipes de atenção 
primária estão agrupados, por território, em distritos 
sanitários, que são responsáveis pela coordenação 
geral, apoio e monitoramento das ações de atenção 
primária em seus respectivos territórios, com apoio 
da Diretoria de Atenção Primária e demais setores do 
nível central da SMS. § 1º A coordenação das ações 
realizadas por cada centro de saúde, bem como da 
agenda de atividades de seus respectivos 
profissionais, é de responsabilidade do respectivo 
coordenador local, com apoio do Distrito Sanitário. § 
2º A coordenação das ações realizadas pelo conjunto 
de centros de saúde de um distrito sanitário, bem 
como dos profissionais dos NASF, ECR e equipes 
distritais de Vigilância Epidemiológica, é de 
responsabilidade do respectivo Coordenador 
Distrital, em conjunto com os coordenadores de 
Centros de Saúde e com apoio da Diretoria de 
Atenção Primária e demais setores do nível central da 
SMS. § 3º A organização das agendas de cada 
profissional e das atividades de cada equipe e serviço 
da atenção primária deve observar as normas e 
diretrizes da Carteira de Serviços. Art. 13º. Os 
Centros de Saúde e as Equipes de Saúde da Família 
são a porta de entrada preferencial da rede municipal 
para todas as demandas de saúde dos cidadãos. § 1º. 
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É de responsabilidade do Centro de Saúde 
oportunizar o acesso do cidadão à sua equipe de 
saúde da família, que é responsável por coordenar o 
acesso ao cuidado apropriado no Sistema de Saúde. § 
2º. É de responsabilidade do Centro de Saúde 
organizar o acesso de forma que situações de 
emergência tenham atendimento e procedimentos 
realizados, dentro dos limites de complexidade da 
atenção primária, independente do número de 
consultas agendadas. § 3º. Todo cidadão/usuário que 
acessar diretamente outros pontos do Sistema Único 
de Saúde - SUS deverá ser referenciado para sua 
Equipe de Saúde da Família. Art. 14o. A regulação do 
acesso aos serviços especializados é realizada pelas 
Equipes de Saúde da Família / Centros de Saúde. § 1º. 
As ESF/ESB são responsáveis pela avaliação da 
necessidade de encaminhamentos a outras Equipes e 
Serviços especializados de saúde. § 2º. Todos os 
profissionais dos Centros de Saúde devem conhecer 
os fluxos de acesso e sistemas de regulação dos 
serviços especializados, de apoio diagnóstico e 
terapêutico, ambulatorial e hospitalar, orientando os 
usuários sobre a utilização dos demais serviços da 
rede municipal de saúde. § 3º. Todo 
encaminhamento realizado pelo Centro de Saúde 
para outras Equipes e Serviços deve ser registrado 
em prontuário, e em situações de urgência, 
recomenda-se adicionalmente contato telefônico 
e/ou encaminhamento por escrito com o usuário; § 
4º. Todo usuário encaminhado a outras Equipes e 
Serviços deve receber das ESF/ESB orientações por 
escrito com nome, endereço e telefone da 
Unidade/Serviço para qual está sendo encaminhado, 
além de data e horário do encaminhamento. Art. 
15º. Os pedidos de exames complementares e 
encaminhamentos para especialistas focais oriundos 
de profissionais da rede privada devem passar 
primeiramente pela avaliação da Equipe de Saúde da 
Família, conforme a hierarquização dos serviços 
previstos no SUS, e de acordo com os protocolos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 16º. Os atendimentos da equipe NASF são 
regulados pelas ESF, salvo quando: (a) encaminhados 
de acordo com fluxos ou critérios previamente 
definidos pela gestão municipal ou pelas equipes ESF 
e NASF em comum acordo; (b) em situações urgentes 
ou imprevistas em que o profissional NASF seja o 
recurso mais acessível no momento. Art. 17º. 
Durante o horário de funcionamento da Unidade, 
deve haver pelo menos um componente de cada ESF 
e ESB, e um médico e um enfermeiro para a Unidade, 
salvo situações excepcionais com a anuência do 
Distrito Sanitário. Art. 18º. O horário de 
funcionamento dos Centros de Saúde é das 08h às 
12h e das 13h às 17h. Parágrafo Único. 
Excepcionalmente, alguns centros de saúde podem 
funcionar em horários estendidos, de acordo com 
características locais e decisão do gestor. Art. 19º. A 
carga horária dos profissionais da APS pode ser de (a) 
40 horas semanais, para profissionais que compõem 
ESF ou ESB; (b) 20, 30 ou 40 horas semanais, 
guardadas as especificidades de cada profissão, para 

profissionais que compõem NASF, sendo destas no 
mínimo 20 horas dedicadas a ações na Atenção 
Primária. § 1º. Excepcionalmente, alguns centros de 
saúde poderão ter profissionais de ESF/ESB com 
carga horária diminuída, de acordo com 
características locais e decisão do gestor, e 
observadas disposições vigentes na legislação federal 
da Atenção Básica. § 2º. Os profissionais devem 
cumprir carga horária integralmente dentro do 
horário em que as Unidades encontram-se abertas 
para atendimento ao público e de forma distribuída 
nos cinco dias da semana. § 3º. Toda mudança de 
horário de profissional de atenção primária deve ser 
pactuada com a chefia imediata, com anuência do 
distrito sanitário, e observar as necessidades do 
serviço. Art. 20º. Todo Centro de Saúde deve 
organizar seu processo de trabalho de modo a 
realizar escuta qualificada (ouvir a demanda, avaliar 
risco e vulnerabilidade, oferecer resposta adequada) 
em todo o horário de funcionamento e por todos os 
profissionais de saúde do Centro de Saúde. Art. 21º. 
Todos os profissionais de atenção primária devem 
estar disponíveis para atendimentos de demanda 
espontânea e de demanda programada durante seu 
horário de trabalho. Parágrafo Único. É vedado aos 
profissionais de atenção primária oferecer barreiras 
de acesso por critérios de idade, tipo de problema ou 
número fixo de atendimentos por período. Art. 22º. 
Todos os profissionais da atenção primária devem 
apoiar e colaborar com a realização das atividades 
docente-assistenciais realizadas em seus locais de 
trabalho, respeitados os limites de sua competência 
profissional específica, independente de serem 
preceptores. Parágrafo único. As funções / 
atribuições dos preceptores podem incluir, além das 
atividades docente-assistenciais nos locais de 
trabalho, participação em outras atividades de 
educação permanente e processos de qualificação da 
atenção primária, e serão normatizadas por ato 
específico do secretário de saúde. Art. 23º. Todo 
Centro de Saúde deve dispensar medicamentos 
essenciais durante todo seu horário de 
funcionamento. Art. 24º. Todos os procedimentos e 
consultas realizadas pelos profissionais devem ser 
registrados no prontuário eletrônico da pessoa. Art. 
25º. Todo Centro de Saúde deve facilitar ao usuário o 
registro de elogios, sugestões, críticas ou 
reclamações, disponibilizando livros, caixas de 
sugestões ou canais eletrônicos para tal. III – 
DISPOSIÇÕES GERAIS. Art. 26º. Permanecem em 
vigor as normas expedidas por esta Secretaria de 
Saúde com amparo na Portaria SS/GAB/283, de 06 de 
agosto de 2007, desde que não conflitem com as 
disposições constantes desta portaria. Art. 27º. Fica 
revogada a Portaria SS/GAB/283, de 06 de agosto de 
2007. Art. 28º. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Florianópolis, 23 de março de 
2014. Carlos Daniel Magalhães da Silva Moutinho 
Júnior - Secretário Municipal de Saúde. 

PORTARIA Nº 30/2014 - O Secretário Municipal de 
Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
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82, inciso I, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 
7º, inciso III, da Lei Complementar nº 465/2013, e 
Considerando a Instrução Normativa nº 
010/SMAP/2011, da Secretaria Municipal de 
Administração e Previdência; Considerando a 
Instrução Normativa nº 008/2011, desta Secretaria 
Municipal de Saúde, que cria normas para o fluxo de 
sindicâncias no âmbito desta Pasta, RESOLVE:           
Art. 1°. NOMEAR o servidor ANDERSON ALÉSSIO, 
matrícula nº 241997, e os servidores PAULO 
RICARDO BITTENCOURT CASTILHOS, matrícula nº 
234826, MARCOS AURÉLIO GEREMIAS, matrícula nº 
191388, e BRUNO HARDT, matrícula nº 23557-1, 
para, sob a presidência do primeiro, integrarem a 
Comissão de Sindicância Celetista destinada a apurar 
possível conduta indevida de agente comunitária de 
saúde, conforme Parecer ASSJUR nº 055/2012, da 
Assessoria Jurídica desta Secretaria Municipal de 
Saúde. Art. 2°. O Presidente deverá designar, dentre 
os integrantes da Comissão, um(a) servidor(a) estável 
para secretariar os trabalhos. Art. 3°. A presente 
Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por 
mais 30 (trinta) dias, devendo ser observadas as 
disposições da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. Florianópolis, 14 de março de 2014. 
Carlos Daniel Magalhães da Silva Moutinho Júnior 
Secretário Municipal de Saúde. 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 
008/2014/SMS/PMF. - A Secretaria Municipal de 
Saúde torna pública a realização da Chamada Pública 
n° 008/2014/SMS para seleção e possível contratação 
de entidades Públicas, Filantrópicas ou Privadas 
prestadoras de serviços de saúde, interessadas em 
participar de forma complementar ao Sistema Único 
de Saúde do Município de Florianópolis. Objeto: 
seleção e possível contratação de entidades públicas, 
filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços 
da saúde para realização de exames de Patologia 
Clínica conforme descrição na “ Tabela de 
Procedimentos , Medicamentos, Órteses e Próteses e 
Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde 
– SUS” que se encontra disponível através do SIGTAP 
– no seguinte endereço eletrônico: 
http://sigtap.datasus.gov.br, conforme Termo de 
Referência (Anexo I).  - Apresentação da 
Documentação: Os interessados deverão apresentar 
documentação de habilitação e qualificação técnica 
exigida em envelopes separados fechados dirigidos à 
Comissão de Contratualização do Prestadores de 
Serviços de Saúde de Florianópolis, até 07 de abril de 
2014, das  14h00min as 18h00min, na  Gerência de 
Contratos e Convênios da Secretaria Municipal de 
Saúde de Florianópolis – Av. Prof. Henrique da Silva 
Fontes, 6.100, Florianópolis/SC , CEP 88.036-700. -  
Local para obtenção do Edital: através do site da 
Secretaria Municipal de Saúde: 
www.pmf.sc.gov.br/sms. - Florianópolis, 13 de março 
de 2014. - Carlos Daniel Magalhães da Silva Moutinho 
Junior - Secretário Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N.º 099/SMA/DLC/2014 COM A 
PRERROGATIVA DA LC 123/2006.  O Município de 
Florianópolis, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações para Obras e Serviços de 
Engenharia do Município de Florianópolis, torna 
público aos interessados: 
EMPRESAS HABILITADAS: 
ALINE CONSTRUÇOES E INCORPORAÇÕES LTDA 
WAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
CONSTRUTORA RETTO LTDA 
A Comissão abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
conforme preceitua o Art. 109, I, letra “a” da Lei 
8.666/93, para recursos. Florianópolis, 14 de março 
de 2014. A Comissão. 

Portaria ADS nº 01168/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Lucia Elena Schutz da Rosa, matrícula nº 13165-2, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 07/03/2014 a 27/05/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Celso 
Pamplona (343202), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Marcia Mesquita G V Lima de Andrade, 
matrícula nº 14629-3, por estar em licença gestação 
(02). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01160/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Ana Cristina Amorim de Brida, matrícula nº 31038-7, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Fisica (012), 
para no período de 06/03/2014 a 27/08/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Creche Joaquina Maria 
Peres (343203), com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Maria Cristina Sampaio Torrens, matrícula nº 07481-
0, por estar em licença para tratamento de saúde 
(03). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01188/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Ilenice Grando da Silva, matrícula nº 25132-1, 
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Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 11/03/2014 a 08/08/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Joaquina 
Maria Peres (343203), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Marli Conceicao Marques M 
de Araujo, matrícula nº 14215-8, por estar em 
readaptação (13). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01185/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Maristela Dagmar Jacinto, matrícula nº 18417-9, 
Professor Substituto IV (1328) Auxiliar-ed Infantil 
(083), para no período de 10/03/2014 a 19/12/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Nossa Sra 
Aparecida (343205), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Eli Terezinha Januario, matrícula nº 07438-1, 
por estar a disposição sem ônus (05). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01208/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Regina Celia da Silveira, matrícula nº 23421-4, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 12/03/2014 a 24/06/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Celso 
Ramos (343210), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Janaina da Silva Joao, matrícula nº 15212-9, 
por estar em licença adoção (23). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01190/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Cristiane Marques da Silva, matrícula nº 23893-7, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 10/03/2014 a 23/06/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Ferminio 
Francisco Vieira (343215), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Matutino), face o 
impedimento da titular Ingrid da Silva de Macedo, 
matrícula nº 22339-5, por estar em licença gestação 
(02). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 12 de março de 2014. 

Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01161/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Tatiane Odalete Silverio Goncalves, matrícula nº 
27244-2, Professor Substituto IV (1328) Educacao 
Infantil (029), para no período de 10/02/2014 a 
09/05/2014, atuar em caráter temporário no(a) 
Creche Chico Mendes (343218), com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Denisia Heck Espindula, 
matrícula nº 11739-0, por estar em licença especial 
(14). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01153/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Rita de Cassia Ventura, matrícula nº 27096-2, 
Professor Substituto IV (1328) Auxiliar-ed Infantil 
(083), para no período de 06/03/2014 a 08/04/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Vila 
Cachoeira (343222), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Cintia Pereira, matrícula nº 19786-6, por estar 
em férias (07). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01145/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Gabriela Cardoso de Souza Oliveira, matrícula nº 
26764-3, Professor Substituto IV (1328) Educacao 
Infantil (029), para no período de 24/02/2014 a 
19/12/2014, atuar em caráter temporário no(a) 
Creche Maria Nair da Silva (343228), com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais (Matutino), face 
o impedimento da titular Sonia Maria Cardoso 
Silveira, matrícula nº 15907-7, por estar em 
readaptação (13). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01147/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Michelle Regina Pacheco, matrícula nº 25017-1, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 24/02/2014 a 25/03/2014, 
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atuar em caráter temporário no(a) Creche Nossa 
Senhora de Lurdes (343246), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Matutino), face o 
impedimento da titular Rosana Nilma Martins Bub, 
matrícula nº 90267-5, por estar em licença para 
tratamento de saúde (03). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01186/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Maria Lucia Mayer dos Santos, matrícula nº 27529-8, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 24/02/2014 a 09/05/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Irma 
Scheilla (343241), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Celi Bregue Daniel Das Chagas, matrícula nº 
07619-8, por estar em licença prêmio (12). Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01219/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Rosana Carla de Souza, matrícula nº 15982-4, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 14/03/2014 a 13/08/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Franklin 
Cascaes (343240), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Zenaide de Souza Machado, matrícula nº 
09218-5, por estar em licença para aperfeiçoamento 
profissional (09). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01218/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Rosana Carla de Souza, matrícula nº 15982-4, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 14/03/2014 a 13/08/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Franklin 
Cascaes (343240), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Zenaide de Souza Machado, matrícula nº 
09218-5, por estar em licença para aperfeiçoamento 
profissional (09). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 

de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01171/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Melania Terezinha Maciel Bageston, matrícula nº 
28421-1, Professor Substituto IV (1328) Educacao 
Infantil (029), para no período de 07/03/2014 a 
19/12/2014, atuar em caráter temporário no(a) 
Creche Jardim Atlantico (343237), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Cristina Doneda Losso, 
matrícula nº 16747-9, por estar em assessoramento 
da s.m.e. (06). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01159/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Elisiane da Silva Cardoso, matrícula nº 28943-4, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 06/03/2014 a 19/12/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Jardim 
Atlantico (343237), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Karyn Christina Zimermann, matrícula nº 
17935-3, por estar em assessoramento da s.m.e. (06). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01158/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Elisiane da Silva Cardoso, matrícula nº 28943-4, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 06/03/2014 a 19/12/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Jardim 
Atlantico (343237), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Karyn Christina Zimermann, matrícula nº 
17935-3, por estar em assessoramento da s.m.e. (06). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01172/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Cristiane Sanches Monteiro, matrícula nº 28159-0, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
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(029), para no período de 07/03/2014 a 19/12/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Maria Nair 
da Silva (343228), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Cristiane Duarte, matrícula nº 14998-5, por 
estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 10 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01146/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Gabriela Cardoso de Souza Oliveira, matrícula nº 
26764-3, Professor Substituto IV (1328) Educacao 
Infantil (029), para no período de 24/02/2014 a 
19/12/2014, atuar em caráter temporário no(a) 
Creche Maria Nair da Silva (343228), com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais (Vespertino), 
face o impedimento da titular Sonia Maria Cardoso 
Silveira, matrícula nº 15907-7, por estar em 
readaptação (13). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01215/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Maria Jose dos Santos Silva, matrícula nº 25426-6, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 13/03/2014 a 09/05/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Nei Nagib Jabor 
(343319), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Celina Cardoso Carneiro, matrícula nº 07056-4, por 
estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 13 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01214/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Maria Jose dos Santos Silva, matrícula nº 25426-6, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 13/03/2014 a 09/05/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Nei Nagib Jabor 
(343319), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Celina Cardoso Carneiro, matrícula nº 07056-4, por 
estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 13 de março de 2014. 

Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01211/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Luana Fernanda de Souza, matrícula nº 27929-3, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 27/02/2014 a 09/05/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Nei Nagib Jabor 
(343319), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Luciana Cabral Chaves, matrícula nº 10286-5, por 
estar em licença prêmio (12). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01210/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Denize Fernandes da Rosa, matrícula nº 14310-3, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 11/03/2014 a 19/12/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Nei Nagib Jabor 
(343319), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Luzete Maria de Souza Albino, matrícula nº 12394-3, 
por estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01174/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Geuce Santiago de Oliveira Schaefer, matrícula nº 
31367-0, Professor Substituto III (1326) Auxiliar-ed 
Infantil (083), para no período de 17/02/2014 a 
30/05/2014, atuar em caráter temporário no(a) Nei 
Vinculado Morro Das Pedras (343317), com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais (Vespertino), 
face o impedimento da titular Natalia Soares de 
Oliveira, matrícula nº 30925-7, por estar em licença 
gestação (02). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01184/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Gabriela Pires Vieira, matrícula nº 31387-4, Professor 
Substituto III (1326) Educacao Infantil (029), para no 
período de 17/02/2014 a 31/10/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Nei Judite Fernandes de 
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Lima (343314), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Eliane Moura Martins Madureira, matrícula nº 
16749-5, por estar em readaptação (13). Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01193/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Marta Regina Cardoso de Oliveira, matrícula nº 
28500-5, Professor Substituto III (1326) Educacao 
Infantil (029), para no período de 10/03/2014 a 
19/12/2014, atuar em caráter temporário no(a) Nei 
Coqueiros (343309), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Isabel Cristina Bernardes Correa, matrícula nº 
10771-9, por estar em readaptação (13). Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 12 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01192/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Ana Carolina Vieira Gil, matrícula nº 31192-8, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 10/03/2014 a 19/12/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Nei Coqueiros 
(343309), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Isabel Cristina Bernardes Correa, matrícula nº 10771-
9, por estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01195/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Ligia dos Santos, matrícula nº 26311-7, Professor 
Substituto IV (1328) Educacao Infantil (029), para no 
período de 11/03/2014 a 05/09/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Nei Dra Zilda Arns Neumann 
(343308), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Vera Lucia Rosa Santos, matrícula nº 06325-8, por 
estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01194/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Jucara Alves da Silva, matrícula nº 15568-3, Professor 
Substituto IV (1328) Educacao Infantil (029), para no 
período de 11/03/2014 a 05/09/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Nei Dra Zilda Arns Neumann 
(343308), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Vera Lucia Rosa Santos, matrícula nº 06325-8, por 
estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01176/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Renata Aparecida Rodrigues de Morae, matrícula nº 
28945-0, Professor Substituto III (1326) Educacao 
Infantil (029), para no período de 06/03/2014 a 
03/07/2014, atuar em caráter temporário no(a) Nei 
Campeche (343305), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Sabrina Zuge Romariz Brandao, matrícula nº 
18762-3, por estar em licença gestação (02). Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01155/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Atos Witt Neto, matrícula nº 31457-9, Professor 
Substituto I (1324) Artes-Musica (042), para no 
período de 24/02/2014 a 09/05/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Esc Bas Osmar Cunha 
(344201), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento do titular 
Gilberto Andre Borges, matrícula nº 15832-1, por 
estar em licença prêmio (12). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01149/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Simone Fernandes Fraga, matrícula nº 23790-6, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 24/02/2014 a 19/03/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Julia Maria 
Rodrigues (343347), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Rosana Santana, matrícula nº 12978-0, por 
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estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01148/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Simone Fernandes Fraga, matrícula nº 23790-6, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 24/02/2014 a 19/03/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Julia Maria 
Rodrigues (343347), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Rosana Santana, matrícula nº 12978-0, por 
estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01181/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Noeli da Rosa, matrícula nº 31391-2, Professor 
Substituto III (1326) Educacao Infantil (029), para no 
período de 06/03/2014 a 17/04/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Nei Doralice Maria Dias 
(343337), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Simone Bittencourt, matrícula nº 29125-0, por estar 
em licença para tratamento de saúde (03). Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01179/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Inez Lindaura da Silveira Feijo, matrícula nº 09564-8, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 06/03/2014 a 17/04/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Nei Doralice Maria 
Dias (343337), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Simone Bittencourt, matrícula nº 29125-0, por estar 
em licença para tratamento de saúde (03). Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01151/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 

19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Ana Julia Oliveira da P de Almeida, matrícula nº 
17478-5, Professor Substituto IV (1328) Educacao 
Infantil (029), para no período de 06/03/2014 a 
19/12/2014, atuar em caráter temporário no(a) Nei 
Santo Antonio Padua (343326), com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Lisiane Rzatki Morro, 
matrícula nº 15313-3, por estar em assessoramento 
da s.m.e. (06). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01213/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Katia Livramento da Rosa, matrícula nº 31576-1, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 12/03/2014 a 08/04/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Stella 
Maris Correa Carneiro (343322), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Cristina Dias Rosa, matrícula 
nº 23149-5, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01170/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Thaiana Ehrhardt de Souza, matrícula nº 31410-2, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-ed Infantil 
(083), para no período de 28/02/2014 a 21/05/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Nei Pantano Sul 
(343321), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Daura Coelho de Miranda, matrícula nº 07921-9, por 
estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01169/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Thaiana Ehrhardt de Souza, matrícula nº 31410-2, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-ed Infantil 
(083), para no período de 28/02/2014 a 21/05/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Nei Pantano Sul 
(343321), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Daura Coelho de Miranda, matrícula nº 07921-9, por 
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estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01165/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Claudete Aparecida Chieli, matrícula nº 29353-9, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-educ Especial 
(070), para no período de 21/02/2014 a 21/03/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Esc Bas Osvaldo 
Machado (344216), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Ana Caroline Silva Maisto, matrícula nº 26848-
8, por estar em licença para tratamento de saúde 
(03). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 07 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01175/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Liane Rose Chipollino Aseff, matrícula nº 23277-7, 
Professor Substituto V (1329) Historia (004), para no 
período de 07/03/2014 a 27/03/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Esc Bas Mancio Costa 
(344215), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, face o impedimento do titular Adauto 
Jorceli de Melo, matrícula nº 15347-8, por estar em 
licença para tratamento de saúde (03). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 10 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01154/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Atos Witt Neto, matrícula nº 31457-9, Professor 
Substituto I (1324) Artes-Musica (042), para no 
período de 24/02/2014 a 09/05/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Esc Bas Mancio Costa 
(344215), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento do titular 
Gilberto Andre Borges, matrícula nº 15832-1, por 
estar em licença prêmio (12). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01202/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 

Luana Costa Colle, matrícula nº 29211-7, Professor 
Substituto IV (1328) Auxiliar-ens Fundamental (065), 
para no período de 13/03/2014 a 19/12/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Joao Goncalves 
Pinheiro (344213), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Adonai Leoni Aparecida A Zgoda, matrícula nº 
11856-7, por estar em readaptação (13). Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 12 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01201/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Soraia de Mello Oberto, matrícula nº 23297-1, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-ens 
Fundamental (065), para no período de 13/03/2014 a 
19/12/2014, atuar em caráter temporário no(a) Esc 
Bas Joao Goncalves Pinheiro (344213), com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais (Vespertino), 
face o impedimento da titular Adonai Leoni 
Aparecida A Zgoda, matrícula nº 11856-7, por estar 
em readaptação (13). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01177/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Elsa Maria Gil Stunpf, matrícula nº 28064-0, Professor 
Substituto IV (1328) Educacao Fisica (012), para no 
período de 07/03/2014 a 04/06/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Esc Bas Prof Herondina 
Medeiros Zeferino (344210), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, face o impedimento do 
titular Elbio Aguiar, matrícula nº 06439-4, por estar 
em licença para tratamento de saúde (03). Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01164/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Elaine Tatsch Sarturi, matrícula nº 28174-3, Professor 
Substituto IV (1328) Geografia (005), para no período 
de 28/02/2014 a 11/04/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Esc Bas Prof Herondina Medeiros 
Zeferino (344210), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento do 
titular Flavio Joao da Luz da Cunha, matrícula nº 
15475-0, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
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na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01207/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Lilian Claudete Oda Ferreira, matrícula nº 17425-4, 
Professor Substituto IV (1328) Geografia (005), para 
no período de 14/03/2014 a 19/12/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Esc Bas Dilma Lucia dos 
Santos (344209), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento do 
titular Isaac Florencio da Rocha, matrícula nº 07300-
8, por estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01206/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Lilian Claudete Oda Ferreira, matrícula nº 17425-4, 
Professor Substituto IV (1328) Geografia (005), para 
no período de 14/03/2014 a 19/12/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Esc Bas Dilma Lucia dos 
Santos (344209), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento do 
titular Isaac Florencio da Rocha, matrícula nº 07300-
8, por estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01200/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Sandra Regina Francisco Coelho, matrícula nº 22604-
1, Professor Substituto III (1326) Portugues/ingles 
(003), para no período de 24/02/2014 a 08/12/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Esc Bas Maria 
Conceicao Nunes (344236), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Matutino), face o 
impedimento da titular Sandra Regina de Oliveira, 
matrícula nº 11420-0, por estar em readaptação (13). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 12 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01217/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Giovana Mery da Silveira, matrícula nº 28953-1, 
Professor Substituto IV (1328) Anos Iniciais (014), 

para no período de 17/03/2014 a 19/12/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Adotiva Liberato 
Valentim (344234), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Clarita de Campos Braga, matrícula nº 09921-
0, por estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01189/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Gustavo Lazzarotto Demarco, matrícula nº 31407-2, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Fisica (012), 
para no período de 17/02/2014 a 09/05/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Adotiva Liberato 
Valentim (344234), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, face o impedimento da 
titular Ligiamar Schafer, matrícula nº 07549-3, por 
estar em licença prêmio (12). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01203/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Janaina Porto Machado da Silva, matrícula nº 28873-
0, Professor Substituto I (1324) Anos Iniciais (014), 
para no período de 12/03/2014 a 09/05/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Desdob Joao 
Francisco Garcez (344233), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Cristine Manica Nunes, 
matrícula nº 21596-1, por estar em licença prêmio 
(12). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 12 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01162/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Janaina Porto Machado da Silva, matrícula nº 28873-
0, Professor Substituto I (1324) Anos Iniciais (014), 
para no período de 24/02/2014 a 11/03/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Desdob Joao 
Francisco Garcez (344233), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Cristine Manica Nunes, 
matrícula nº 21596-1, por estar em férias (07). Artigo 
2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 
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Portaria ADS nº 01150/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Denise Rodrigues Barbosa, matrícula nº 31512-5, 
Professor Substituto III (1326) Artes-Artes Plasticas 
(045), para no período de 28/02/2014 a 09/05/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Esc Bas Albertina 
Madalena Dias (344232), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Matutino), face o 
impedimento da titular Tania Maria da Silva Ramires, 
matrícula nº 09965-1, por estar em licença prêmio 
(12). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01163/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Cristiany Goulart da Silva, matrícula nº 29227-3, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-ens 
Fundamental (065), para no período de 06/03/2014 a 
19/12/2014, atuar em caráter temporário no(a) Esc 
Bas Luiz Candido da Luz (344229), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Maria Cecilia Carioni, 
matrícula nº 31018-2, por estar em projetos 
educativos (24). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01198/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Morgana Moraes, matrícula nº 15071-1, Professor 
Substituto IV (1328) Educacao Fisica (012), para no 
período de 01/04/2014 a 27/08/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Esc Bas Vitor Miguel de 
Souza (344222), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Maria Cristina Sampaio Torrens, matrícula nº 
07481-0, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01197/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Maria Ledi Consul de Almeida, matrícula nº 25322-7, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Especial 
(015), para no período de 13/03/2014 a 19/12/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Esc Bas Vitor 
Miguel de Souza (344222), com carga horária de 20 

(vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Fabiana Grassi Mayca, 
matrícula nº 21183-4, por estar em designação (08). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 12 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01178/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Liliana Rosana Cipriano Tome, matrícula nº 29745-3, 
Professor Substituto I (1324) Educacao Especial (015), 
para no período de 24/02/2014 a 19/12/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Vitor Miguel de 
Souza (344222), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, face o impedimento da titular 
Fabiana Grassi Mayca, matrícula nº 21183-4, por 
estar em designação (08). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 10 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01204/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Dalcilene Dolor Lopes, matrícula nº 09366-1, 
Professor Substituto IV (1328) Anos Iniciais (014), 
para no período de 21/03/2014 a 02/05/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Desdob Costa 
Dentro (344220), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, face o impedimento da titular 
Simone Juraci Silveira de Avila, matrícula nº 12929-1, 
por estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 12 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01156/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Dalcilene Dolor Lopes, matrícula nº 09366-1, 
Professor Substituto IV (1328) Anos Iniciais (014), 
para no período de 06/03/2014 a 20/03/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Desdob Costa 
Dentro (344220), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, face o impedimento da titular 
Simone Juraci Silveira de Avila, matrícula nº 12929-1, 
por estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 
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Portaria ADS nº 01173/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Joseane Das Gracas Nunes, matrícula nº 26157-2, 
Professor Substituto III (1326) Anos Iniciais (014), 
para no período de 06/03/2014 a 04/04/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Inten 
Aricomedes da Silva (344218), com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Iara Costa Gil, matrícula nº 
18459-4, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01166/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Fabio Silva do Nascimento, matrícula nº 31519-2, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Fisica (012), 
para no período de 28/02/2014 a 19/03/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Inten 
Aricomedes da Silva (344218), com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, face o impedimento 
da titular Carin Lissiane Perske, matrícula nº 21034-0, 
por estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 07 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01199/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Daniel Adriano Braga, matrícula nº 29544-2, 
Professor Substituto IV (1328) Matematica (008), 
para no período de 11/03/2014 a 19/12/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Osvaldo 
Machado (344216), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, face o impedimento do 
titular Silvio dos Santos Ferreira, matrícula nº 09364-
5, por estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01167/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Margarete Franca Ribeiro, matrícula nº 11099-0, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-educ Especial 
(070), para no período de 07/03/2014 a 21/03/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Esc Bas Osvaldo 
Machado (344216), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 

titular Ana Caroline Silva Maisto, matrícula nº 26848-
8, por estar em licença para tratamento de saúde 
(03). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 07 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01196/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Eduardo Dallagnol, matrícula nº 21309-8, Professor 
Substituto III (1326) Educacao Fisica (012), para no 
período de 11/03/2014 a 04/08/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Esc Bas Dilma Lucia dos 
Santos (344209), com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento do titular 
Aquiles Carlos Mendes Pereira, matrícula nº 07454-3, 
por estar em readaptação (13). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01144/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Fernando Santos de Araujo, matrícula nº 27865-3, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Fisica (012), 
para no período de 24/02/2014 a 10/04/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Dilma Lucia dos 
Santos (344209), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento do 
titular Luiz Henrique Vieira de Souto, matrícula nº 
07094-7, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01183/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Rodrigo Kaufmann Teixeira, matrícula nº 31568-0, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Fisica (012), 
para no período de 11/03/2014 a 25/03/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Beatriz de Souza 
Brito (344207), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Luiza Oliveira de Liz, matrícula nº 31229-0, por estar 
em licença para tratamento de saúde (03). Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01182/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
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19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Jovita Rosa Rodrigues, matrícula nº 31462-5, 
Professor Substituto I (1324) Auxiliar-ens 
Fundamental (065), para no período de 12/03/2014 a 
12/05/2014, atuar em caráter temporário no(a) Esc 
Bas Beatriz de Souza Brito (344207), com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais (Vespertino), 
face o impedimento da titular Silvana de Melo 
Amorim, matrícula nº 17032-1, por estar em licença 
para tratamento de saúde (03). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01180/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Cintia da Silveira Pires, matrícula nº 29314-8, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-ens 
Fundamental (065), para no período de 12/03/2014 a 
12/05/2014, atuar em caráter temporário no(a) Esc 
Bas Beatriz de Souza Brito (344207), com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais (Matutino), face 
o impedimento da titular Silvana de Melo Amorim, 
matrícula nº 17032-1, por estar em licença para 
tratamento de saúde (03). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01157/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Felipe Kerchiner dos Anjos, matrícula nº 31517-6, 
Professor Substituto I (1324) Ingles (002), para no 
período de 06/03/2014 a 31/03/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Esc Bas Beatriz de Souza 
Brito (344207), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, face o impedimento do titular Julio 
Cesar dos Santos Monteiro, matrícula nº 16719-3, 
por estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01216/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Izabel Cristina C Jorge R Peres, matrícula nº 26896-8, 
Professor Substituto III (1326) Anos Iniciais (014), 
para no período de 17/03/2014 a 19/12/2014, atuar 
em caráter temporário no(a) Esc Bas Osmar Cunha 
(344201), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Carolina Kuhnen, matrícula nº 15867-4, por estar em 

designação (08). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01205/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Maria Isabel Belotto, matrícula nº 29736-4, Professor 
Substituto I (1324) Ingles (002), para no período de 
14/03/2014 a 11/04/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Esc Bas Osmar Cunha (344201), 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
(Vespertino), face o impedimento do titular Gilmar 
Jose Fava, matrícula nº 20307-6, por estar em licença 
para tratamento de saúde (03). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01212/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Tacilda de Freitas de Souza, matrícula nº 17827-6, 
Professor Substituto IV (1328) Auxiliar-ed Infantil 
(083), para no período de 13/03/2014 a 19/12/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Mateus de 
Barros (343223), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Maria Eugenia Ferreira Durieux, matrícula nº 
15242-0, por estar em licença sem vencimentos (01). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 13 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01152/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Leticia Silveira Segata, matrícula nº 27959-5, 
Professor Substituto IV (1328) Auxiliar-ed Infantil 
(083), para no período de 06/03/2014 a 08/04/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Vila 
Cachoeira (343222), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Cintia Pereira, matrícula nº 19786-6, por estar 
em férias (07). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01191/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Cristiane Marques da Silva, matrícula nº 23893-7, 
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Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 10/03/2014 a 23/06/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Ferminio 
Francisco Vieira (343215), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Ingrid da Silva de Macedo, 
matrícula nº 22339-5, por estar em licença gestação 
(02). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 12 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADS nº 01209/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Regina Celia da Silveira, matrícula nº 23421-4, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil 
(029), para no período de 12/03/2014 a 24/06/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Celso 
Ramos (343210), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Janaina da Silva Joao, matrícula nº 15212-9, 
por estar em licença adoção (23). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADS nº 01187/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9282, de 
10/04/2012,Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Ilenice Grando da Silva, matrícula nº 25132-1, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil 
(029), para no período de 11/03/2014 a 08/08/2014, 
atuar em caráter temporário no(a) Creche Joaquina 
Maria Peres (343203), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Matutino), face o 
impedimento da titular Marli Conceicao Marques M 
de Araujo, matrícula nº 14215-8, por estar em 
readaptação (13). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00594/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Gislayne Faria Espindola, matrícula nº 28971-0, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Infantil (029) 
para no período de 06/03/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Gerencia de Atividades 
Complementares (343200), Seede - Seara Esp 
Entreposto da Fe (048) , com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00598/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Gizeuda Alexandre da Silva, matrícula nº 25761-3, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil (029) 
para no período de 06/03/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Gerencia de Atividades 
Complementares (343200), Cei Girassol (003) , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 07 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00640/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Marli Minervina Bernardo de Andrade, matrícula nº 
28426-2, Professor Substituto IV (1328) Auxiliar-ed 
Infantil (083) para no período de 14/03/2014 a 
19/12/2014 atuar em classe-vaga no(a) Creche Dona 
Cota (343201), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00618/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Liomar Regina Arouca, matrícula nº 26304-4, 
Professor Substituto IV (1328) Artes-Artes Plasticas 
(045) para no período de 12/03/2014 a 19/12/2014 
atuar em classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens 
e Adultos (344110), Eja Centro I (075) , com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais 
(Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00607/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Nasarita Rohden, matrícula nº 31508-7, Professor 
Substituto I (1324) Matematica (008) para no período 
de 28/02/2014 a 19/12/2014 atuar em classe-vaga 
no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos (344110), 
Eja Centro I (075) , com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais (Vespertino/Noturno). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 10 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 
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Portaria ADV nº 00596/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Leonardo Maciel Batista, matrícula nº 31449-8, 
Professor Substituto III (1326) Matematica (008) para 
no período de 24/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110), Eja Centro II (098) , com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais (Vespertino/Noturno). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 07 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00593/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Doralina Conceicao Santos de Mattos, matrícula nº 
28889-6, Professor Substituto IV (1328) Anos Iniciais 
(014) para no período de 10/02/2014 a 19/12/2014 
atuar em classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens 
e Adultos (344110), Eja Norte I (086) , com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais (Noturno). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00590/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Maria Solange Coelho, matrícula nº 27920-0, 
Professor Substituto IV (1328) Auxiliar-ens 
Fundamental (065) para no período de 24/02/2014 a 
19/12/2014 atuar em classe-vaga no(a) Depto de 
Educ de Jovens e Adultos (344110), Eja Centro I (075) 
, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
(Noturno). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00611/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Mariana Silveira Daniel, matrícula nº 27114-4, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Fisica (012) 
para no período de 12/03/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Ger de Artic Pedagog do Ens 
Fundamental (344100), Comosg - Cons Com Saco 
Grande (051) , com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00584/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Aurelia Maria da Costa, matrícula nº 23915-1, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-ed Infantil 
(083) para no período de 24/02/2014 a 19/12/2014 
atuar em classe-vaga no(a) Creche Stella Maris Correa 
Carneiro (343322), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00581/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Rosangela Costa Lopes, matrícula nº 14313-8, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Fisica (012) 
para no período de 24/02/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Creche Anjo da Guarda 
(343242), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00608/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Elisangela Costa Cantos, matrícula nº 31401-3, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Infantil (029) 
para no período de 17/02/2014 a 17/03/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Creche Vila Cachoeira (343222), 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
(Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00621/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Maria de Fatima Mendes da Silva, matrícula nº 
29652-0, Professor Substituto I (1324) Auxiliar-ens 
Fundamental (065) para no período de 11/03/2014 a 
19/12/2014 atuar em classe-vaga no(a) Esc Bas Dilma 
Lucia dos Santos (344209), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00614/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
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10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Rosana da Silva Arruda, matrícula nº 16308-2, 
Professor Substituto IV (1328) Anos Iniciais (014) para 
no período de 12/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Brigadeiro Eduardo Gomes 
(344208), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00587/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Elisiana Von Wurmb, matrícula nº 28362-2, Professor 
Substituto IV (1328) Ingles (002) para no período de 
28/02/2014 a 19/12/2014 atuar em classe-vaga no(a) 
Esc Bas Brigadeiro Eduardo Gomes (344208), com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
(Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00599/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Luiza dos Reis Aguiar, matrícula nº 29289-3, Professor 
Substituto III (1326) Educacao Fisica (012) para no 
período de 28/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Osmar Cunha (344201), 
com carga horária de 10 (dez) horas semanais 
(Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 07 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00639/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Sueli Ilda Sagas, matrícula nº 23000-6, Professor 
Substituto III (1326) Anos Iniciais (014) para no 
período de 17/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110), Eja Norte II (076) , com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Noturno). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00633/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Samoel Valdemiro Raulino, matrícula nº 31562-1, 
Professor Substituto I (1324) Portugues (001) para no 

período de 11/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110), Eja Leste III (077) , com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais (Vespertino/Noturno). Artigo 
2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 13 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00632/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Jaqueline Bernardo, matrícula nº 31588-5, Professor 
Substituto III (1326) Educacao Fisica (012) para no 
período de 13/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110), Eja Sul I (078) , com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais (Vespertino/Noturno). Artigo 
2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 13 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00631/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Luiz Selmo de Souza Junior, matrícula nº 31560-5, 
Professor Substituto III (1326) Geografia (005) para 
no período de 11/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110), Eja Norte II (076) , com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais (Vespertino/Noturno). Artigo 
2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 13 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00629/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Liziane Borges Fagundes, matrícula nº 22437-5, 
Professor Substituto IV (1328) Matematica (008) para 
no período de 17/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110), Eja Centro I (075) , com carga horária de 10 
(dez) horas semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00624/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Christian Denis Quint, matrícula nº 27519-0, 
Professor Substituto IV (1328) Historia (004) para no 
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período de 10/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110), Eja Norte II (076) , com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais (Vespertino/Noturno). Artigo 
2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00623/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Joao Roberto Mendonca de Barros, matrícula nº 
26702-3, Professor Substituto III (1326) Artes Cenicas 
(043) para no período de 11/03/2014 a 19/12/2014 
atuar em classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens 
e Adultos (344110), Eja Norte II (076) , com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais 
(Vespertino/Noturno). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00622/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Neusa Maria Rocha Chucre, matrícula nº 28113-1, 
Professor Substituto IV (1328) Anos Iniciais (014) para 
no período de 10/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110), Eja Centro I (075) , com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais (Vespertino/Noturno). 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00616/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Lizete Elma Kroth, matrícula nº 12460-5, Professor 
Substituto III (1326) Apoio Pedagogico (084) para no 
período de 12/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Ger Atividades Complemen do Ens 
Fundamen (344300), Comosg - Cons Com Saco 
Grande (051) , com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais. Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00609/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Gisele Valmira de Souza, matrícula nº 31405-6, 

Professor Substituto I (1324) Apoio Pedagogico (084) 
para no período de 17/02/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Ger Atividades Complemen do 
Ens Fundamen (344300), Dom Orione - Obras Ass Soc 
de Capoeiras (044) , com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 10 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00606/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Isabela Silva Santos, matrícula nº 29364-4, Professor 
Substituto I (1324) para no período de 10/03/2014 a 
19/12/2014 atuar em classe-vaga no(a) Ger 
Atividades Complemen do Ens Fundamen (344300), 
Acao Social Paroquial de Ingleses (104) , com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais. Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00591/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Andreia Bonella, matrícula nº 29463-2, Professor 
Substituto III (1326) Educacao Fisica (012) para no 
período de 24/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Ger Atividades Complemen do Ens 
Fundamen (344300), Ccfv Vila Uniao (097) , com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
(Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00628/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Amanda Magalhaes, matrícula nº 31553-2, Professor 
Substituto III (1326) Matematica (008) para no 
período de 10/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Maria Conceicao Nunes 
(344236), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. Florianópolis, 12 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00600/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Edloi Mateus Lucas Sabino, matrícula nº 31510-9, 
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Professor Substituto I (1324) Artes-Artes Plasticas 
(045) para no período de 28/02/2014 a 31/03/2014 
atuar em classe-vaga no(a) Esc Bas Maria Conceicao 
Nunes (344236), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 07 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00586/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Vera Cristina de Oliveira, matrícula nº 19295-3, 
Professor Substituto V (1329) Auxiliar-libras (079) 
para no período de 24/02/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Bas Maria Conceicao Nunes 
(344236), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00585/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Vera Cristina de Oliveira, matrícula nº 19295-3, 
Professor Substituto V (1329) Auxiliar-libras (079) 
para no período de 24/02/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Bas Maria Conceicao Nunes 
(344236), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00592/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Mirian Helena Sega, matrícula nº 28280-4, Professor 
Substituto III (1326) Auxiliar-educ Especial (070) para 
no período de 27/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Adotiva Liberato Valentim 
(344234), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00638/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Raquel Ioriatti Piran, matrícula nº 26129-7, Professor 
Substituto IV (1328) Auxiliar-educ Especial (070) para 
no período de 10/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Albertina Madalena Dias 

(344232), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00637/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Raquel Ioriatti Piran, matrícula nº 26129-7, Professor 
Substituto IV (1328) Auxiliar-educ Especial (070) para 
no período de 10/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Albertina Madalena Dias 
(344232), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00634/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Daiane Lindajara dos Santos, matrícula nº 21648-8, 
Professor Substituto I (1324) Apoio Pedagogico (084) 
para no período de 13/03/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Desdob Retiro Lagoa 
(344230), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. Florianópolis, 13 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00626/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Patricia Simone Schifini, matrícula nº 21188-5, 
Professor Substituto IV (1328) Educacao Fisica (012) 
para no período de 11/03/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Desdob Retiro Lagoa 
(344230), com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00635/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Priscila Goulart da Silva, matrícula nº 28198-0, 
Professor Substituto III (1326) Apoio Pedagogico 
(084) para no período de 14/03/2014 a 19/12/2014 
atuar em classe-vaga no(a) Esc Bas Luiz Candido da 
Luz (344229), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais. Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
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disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00597/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Peterson Luiz Kollet Ramos, matrícula nº 27298-1, 
Professor Substituto III (1326) Educacao Fisica (012) 
para no período de 12/02/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Bas Luiz Candido da Luz 
(344229), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00615/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Neide Maria de Souto, matrícula nº 28232-4, 
Professor Substituto IV (1328) Anos Iniciais (014) para 
no período de 10/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Desdob Marcolino Jose Lima 
(344226), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00604/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Gislaine Alves dos Santos, matrícula nº 26420-2, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-ens 
Fundamental (065) para no período de 07/03/2014 a 
31/03/2014 atuar em classe-vaga no(a) Esc Bas Maria 
Tomazia Coelho (344224), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 10 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00588/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Matheus Eduardo Sanches Holits, matrícula nº 
31533-8, Professor Substituto III (1326) Apoio 
Pedagogico (084) para no período de 24/02/2014 a 
19/12/2014 atuar em classe-vaga no(a) Esc Bas Maria 
Tomazia Coelho (344224), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00583/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Irene Sena da Costa, matrícula nº 22599-1, Professor 
Substituto III (1326) Artes Cenicas (043) para no 
período de 24/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Maria Tomazia Coelho 
(344224), com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00630/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Clayton Oberdan da Cunha, matrícula nº 17029-1, 
Professor Substituto III (1326) Matematica (008) para 
no período de 12/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Donicia Maria Costa 
(344221), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00601/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Felipe Menegassi de Sales, matrícula nº 27371-6, 
Professor Substituto III (1326) Artes Cenicas (043) 
para no período de 28/02/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Bas Donicia Maria Costa 
(344221), com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais (Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 07 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00579/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Andrea Lucia Wenzel, matrícula nº 21963-0, 
Professor Substituto IV (1328) Portugues (001) para 
no período de 28/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Donicia Maria Costa 
(344221), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00603/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
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10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Paulo Roberto Burani, matrícula nº 27738-0, 
Professor Substituto III (1326) Artes-Artes Plasticas 
(045) para no período de 24/02/2014 a 19/12/2014 
atuar em classe-vaga no(a) Esc Desdob Costa Lagoa 
(344219), com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais (Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 07 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00620/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Nayane Schimit Thewes, matrícula nº 31552-4, 
Professor Substituto III (1326) Ingles (002) para no 
período de 10/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Mancio Costa (344215), 
com carga horária de 10 (dez) horas semanais 
(Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00617/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Camila Michels Fonseca, matrícula nº 29313-0, 
Professor Substituto I (1324) Apoio Pedagogico (084) 
para no período de 12/03/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Bas Mancio Costa (344215), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00625/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Juliana Marques da Silva, matrícula nº 31102-2, 
Professor Substituto III (1326) Auxiliar-educ Especial 
(070) para no período de 12/03/2014 a 19/12/2014 
atuar em classe-vaga no(a) Esc Bas Jose do Valle 
Pereira (344214), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00580/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Maria do Carmo da Silva, matrícula nº 29784-4, 
Professor Substituto III (1326) Ingles (002) para no 

período de 26/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Joao Goncalves Pinheiro 
(344213), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00613/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Alecsandra Salm Acosta, matrícula nº 28490-4, 
Professor Substituto I (1324) Auxiliar-ens 
Fundamental (065) para no período de 10/03/2014 a 
19/12/2014 atuar em classe-vaga no(a) Esc Bas Joao 
Alfredo Rohr (344212), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00610/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Ediana Castilho Cancian, matrícula nº 31384-0, 
Professor Substituto I (1324) Apoio Pedagogico (084) 
para no período de 17/02/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Bas Joao Alfredo Rohr 
(344212), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00582/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Elisangela Mika da Costa, matrícula nº 31455-2, 
Professor Substituto III (1326) Artes Cenicas (043) 
para no período de 24/02/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Bas Joao Alfredo Rohr 
(344212), com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00619/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Mara Jose Lopes, matrícula nº 13306-0, Professor 
Substituto III (1326) Artes-Artes Plasticas (045) para 
no período de 12/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Henrique Veras (344211), 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
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(Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00612/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir o servidor 
Celso Penachin, matrícula nº 31149-9, Professor 
Substituto III (1326) Auxiliar-educ Especial (070) para 
no período de 10/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Prof Herondina Medeiros 
Zeferino (344210), com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais (Matutino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 10 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00595/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Rosa Maria da Rosa, matrícula nº 19311-9, Professor 
Substituto IV (1328) Auxiliar-ens Fundamental (065) 
para no período de 06/03/2014 a 19/12/2014 atuar 
em classe-vaga no(a) Esc Bas Prof Herondina 
Medeiros Zeferino (344210), com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00602/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Amana Flora de Souza, matrícula nº 30016-0, 
Professor Substituto I (1324) Artes-Artes Plasticas 
(045) para no período de 07/03/2014 a 19/12/2014 
atuar em classe-vaga no(a) Esc Bas Batista Pereira 
(344206), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Matutino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00636/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Cristina Benedet, matrícula nº 22997-0, Professor 
Substituto V (1329) Geografia (005) para no período 
de 17/03/2014 a 19/12/2014 atuar em classe-vaga 
no(a) Esc Bas Anisio Teixeira (344204), com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais 
(Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00589/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Edvania Cristina Nogueira, matrícula nº 30591-0, 
Professor Substituto IV (1328) Auxiliar-ens 
Fundamental (065) para no período de 06/03/2014 a 
19/12/2014 atuar em classe-vaga no(a) Esc Bas 
Almirante Carvalhal (344203), com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00627/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Marijane de Souza, matrícula nº 25362-6, Professor 
Substituto IV (1328) Matematica (008) para no 
período de 11/03/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Esc Bas Osmar Cunha (344201), 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 
(Matutino/Vespertino). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ADV nº 00605/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Paula Moraes, matrícula nº 22392-1, Professor 
Substituto III (1326) Auxiliar-educ Especial (070) para 
no período de 26/02/2014 a 19/12/2014 atuar em 
classe-vaga no(a) Creche Joel Rogerio de Freitas 
(343209), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria ADV nº 00641/14: O Secretário Municipal de 
Educação, de acordo com o Art. 71 da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e do Decreto nº 9.282/12 de 
10/04/2012, Resolve: Artigo 1º Admitir a servidora 
Marli Minervina Bernardo de Andrade, matrícula nº 
28426-2, Professor Substituto IV (1328) Auxiliar-ed 
Infantil (083) para no período de 14/03/2014 a 
19/12/2014 atuar em classe-vaga no(a) Creche Dona 
Cota (343201), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais (Vespertino). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 
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Portaria ALT nº 00025/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
alterar a partir de 14/03/2014, a Portaria nº ADV 
00545/14 de 26/02/2014 de Larissa Brissow, 
matrícula nº 29219-2 para atuar no(a) Creche Idalina 
Uchoa (343236) , referente ao período que passa a 
ser de 24/02/2014 a 28/04/2014 . Florianópolis, 13 
de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ALT nº 00029/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
alterar a partir de 14/03/2014, a Portaria nº ADS 
00944/14 de 21/02/2014 de Daise Cristina Porfirio, 
matrícula nº 18445-4 para atuar no(a) Esc Bas Anisio 
Teixeira (344204) , referente ao período que passa a 
ser de 17/02/2014 a 31/03/2014 . Florianópolis, 13 
de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ALT nº 00027/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
alterar a partir de 28/02/2014, a Portaria nº ADS 
00658/14 de 10/02/2014 de Rosicleia de Abreu 
Carlsem, matrícula nº 28579-0 para atuar no(a) Esc 
Desdob Lupercio B da Silva (344225) , referente ao 
período que passa a ser de 10/02/2014 a 19/12/2014 
. Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo 
Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal de 
Educação. 

Portaria ALT nº 00028/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
alterar a partir de 14/03/2014, a Portaria nº ADS 
00945/14 de 21/02/2014 de Daise Cristina Porfirio, 
matrícula nº 18445-4 para atuar no(a) Esc Bas Anisio 
Teixeira (344204) , referente ao período que passa a 
ser de 17/02/2014 a 31/03/2014 . Florianópolis, 13 
de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria ALT nº 00026/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
alterar a partir de 14/03/2014, a Portaria nº ADS 
00644/14 de 10/02/2014 de Alessandra Ferreira 
Goncalves, matrícula nº 29537-0 para atuar no(a) Esc 
Desdob Joao Francisco Garcez (344233) , referente ao 
período que passa a ser de 14/03/2014 a 19/12/2014 
. Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo 
Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal de 
Educação. 

Portaria ALT nº 00030/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
alterar a partir de 07/03/2014, a Portaria nº ADS 
00963/14 de 21/02/2014 de Ariel Homem Ribeiro, 
matrícula nº 24959-9 para atuar no(a) Esc Bas Maria 
Conceicao Nunes (344236) , referente ao período que 
passa a ser de 17/02/2014 a 04/04/2014 . 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00130/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 

Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 17/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00401/14 de 10/02/2014, de Ana 
Paula Crozeta, matrícula nº 28794-6, lotada no(a) 
Creche Orlandina Cordeiro (343206) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00139/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00283/14 de 10/02/2014, de 
Roseli de Souza Correa, matrícula nº 31123-5, lotada 
no(a) Creche Maria Barreiros (343207) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00142/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 12/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00191/14 de 10/02/2014, de 
Mariana Bergler Bardanca, matrícula nº 29223-0, 
lotada no(a) Creche Waldemar Silva Filho (343212) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00096/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00345/14 de 10/02/2014, de 
Tatiane Odalete Silverio Goncalves, matrícula nº 
27244-2, lotada no(a) Creche Chico Mendes (343218) 
por retificação. Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00138/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 11/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00082/14 de 10/02/2014, de 
Simone Teresinha Amin, matrícula nº 24985-8, lotada 
no(a) Creche Mateus de Barros (343223) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00141/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 11/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00806/14 de 10/02/2014, de 
Charles Raimundo da Silva, matrícula nº 19526-0, 
lotado no(a) Esc Bas Brigadeiro Eduardo Gomes 
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(344208) a pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00131/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00549/14 de 26/02/2014, de 
Neusa Maria Rocha Chucre, matrícula nº 28113-1, 
lotada no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110) , Eja Centro I (075) por retificação. Artigo 2º 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CEF nº 00127/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 27/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00417/14 de 13/02/2014, de 
Karine Rodrigues Ramos, matrícula nº 20661-0, 
lotada no(a) Depto de Educ de Jovens e Adultos 
(344110) , Eja Norte II (076) nos termos do item 15.1 
do Edital. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições 
em contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CEF nº 00111/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADV 00401/14 de 10/02/2014, de 
Maria Cristina Ratto Diederichsen, matrícula nº 
31263-0, lotada no(a) Depto de Educ de Jovens e 
Adultos (344110) , Eja Centro I (075) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00097/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00530/14 de 25/02/2014, de 
Doralina Conceicao Santos de Mattos, matrícula nº 
28889-6, lotada no(a) Depto de Educ de Jovens e 
Adultos (344110) , Eja Norte I (086) por retificação. 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CEF nº 00102/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 27/02/2014, 
da Portaria nº CTD 00082/14 de 06/03/2014, de 
Elizabete Zanluca de Matos, matrícula nº 82278-7, 
lotada no(a) Nei Vinculado Vitor Miguel de Souza 

(343350) a pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 07 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00094/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 11/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00440/14 de 10/02/2014, de 
Marcieli Cristiane de Jesus, matrícula nº 30516-2, 
lotada no(a) Nei Doralice Maria Dias (343337) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00104/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 18/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00149/14 de 10/02/2014, de 
Stives Lennon dos Santos, matrícula nº 31289-4, 
lotado no(a) Nei Maria Salome dos Santos (343325) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00109/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADS 01062/14 de 24/02/2014, de 
Valdirene Viana Soares Cordeiro, matrícula nº 28757-
1, lotada no(a) Creche Stella Maris Correa Carneiro 
(343322) a pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 07 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00143/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00163/14 de 10/02/2014, de 
Maria de Fatima Medeiros Espindola, matrícula nº 
13308-6, lotada no(a) Nei Nagib Jabor (343319) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00108/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 07/03/2014, 
da Portaria nº ADS 01132/14 de 28/02/2014, de 
Betania Eing de Oliveira, matrícula nº 29343-1, lotada 
no(a) Nei Nagib Jabor (343319) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
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de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00146/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 17/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00372/14 de 10/02/2014, de 
Wagner Koslowsky Mees, matrícula nº 31305-0, 
lotado no(a) Esc Bas Batista Pereira (344206) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00145/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 17/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00371/14 de 10/02/2014, de 
Wagner Koslowsky Mees, matrícula nº 31305-0, 
lotado no(a) Esc Bas Batista Pereira (344206) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00152/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 17/03/2014, 
da Portaria nº LAP 00001/14 de 17/02/2014, de 
Karina de Araujo Dias, matrícula nº 20315-7, lotada 
no(a) Esc Bas Antonio Pascoal Apostolo (344205) por 
retificação. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00132/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 18/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00823/14 de 10/02/2014, de 
Lidiane Dias Andrade, matrícula nº 23114-2, lotada 
no(a) Esc Bas Anisio Teixeira (344204) nos termos do 
item 15.1 do Edital. Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00117/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00654/14 de 10/02/2014, de Dosa 
Maria Fernandes Dieb de Araujo, matrícula nº 31116-
2, lotada no(a) Esc Bas Anisio Teixeira (344204) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00101/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/03/2014, 
da Portaria nº ADV 00430/14 de 14/02/2014, de 
Sandro Julio Amaro, matrícula nº 18964-2, lotado 
no(a) Esc Bas Anisio Teixeira (344204) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00149/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 09/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00827/14 de 10/02/2014, de 
Lucila Santos de Abreu, matrícula nº 29209-5, lotada 
no(a) Esc Bas Osmar Cunha (344201) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00147/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00909/14 de 12/02/2014, de 
Karine Rodrigues Ramos, matrícula nº 20661-0, 
lotada no(a) Esc Bas Osmar Cunha (344201) nos 
termos do item 15.1 do Edital. Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00114/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 26/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00419/14 de 13/02/2014, de 
Paula Moraes, matrícula nº 22392-1, lotada no(a) Esc 
Bas Osmar Cunha (344201) por extinção da vaga. 
Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CEF nº 00107/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 07/03/2014, 
da Portaria nº ADS 01131/14 de 28/02/2014, de 
Betania Eing de Oliveira, matrícula nº 29343-1, lotada 
no(a) Nei Nagib Jabor (343319) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00098/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00091/14 de 10/02/2014, de 
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Karina Greyce Conrat, matrícula nº 27025-3, lotada 
no(a) Nei Nagib Jabor (343319) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 06 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00095/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00438/14 de 10/02/2014, de 
Elisiane da Silva Cardoso, matrícula nº 28943-4, 
lotada no(a) Creche Maria Terezinha Sarda da Luz 
(343251) por extinção da vaga. Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00125/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 12/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00148/14 de 10/02/2014, de 
Maria Goreti Meier Duarte, matrícula nº 20331-9, 
lotada no(a) Creche Machado de Assis (343245) por 
retorno do titular. Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00133/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00165/14 de 10/02/2014, de 
Tatiane Mendes, matrícula nº 23163-0, lotada no(a) 
Creche Cristo Redentor (343244) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00116/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 07/03/2014, 
da Portaria nº ADV 00581/14 de 06/03/2014, de 
Rosangela Costa Lopes, matrícula nº 14313-8, lotada 
no(a) Creche Anjo da Guarda (343242) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00110/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/03/2014, 
da Portaria nº CTD 00003/14 de 27/02/2014, de 
Cristiane Marques da Silva, matrícula nº 82264-7, 
lotada no(a) Creche Anjo da Guarda (343242) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00129/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 12/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00429/14 de 10/02/2014, de 
Greice Siqueira Risseti, matrícula nº 31013-1, lotada 
no(a) Creche Franklin Cascaes (343240) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00122/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/03/2014, 
da Portaria nº ADV 00609/14 de 10/03/2014, de 
Gisele Valmira de Souza, matrícula nº 31405-6, lotada 
no(a) Ger Atividades Complemen do Ens Fundamen 
(344300) , Dom Orione - Obras Ass Soc de Capoeiras 
(044) a pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 10 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00120/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 17/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00512/14 de 24/02/2014, de 
Gisele Valmira de Souza, matrícula nº 31405-6, lotada 
no(a) Ger Atividades Complemen do Ens Fundamen 
(344300) , Dom Orione - Obras Ass Soc de Capoeiras 
(044) por retificação. Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00119/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 18/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00262/14 de 10/02/2014, de 
Gabriela Alves Gouvea, matrícula nº 26982-4, lotada 
no(a) Ger Atividades Complemen do Ens Fundamen 
(344300) , Comosg - Cons Com Saco Grande (051) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00118/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADV 00286/14 de 10/02/2014, de Nara 
Lenir Sudare de Oliveira, matrícula nº 16903-0, lotada 
no(a) Ger Atividades Complemen do Ens Fundamen 
(344300) , Comosg - Cons Com Saco Grande (051) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
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disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00134/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 09/03/2014, 
da Portaria nº DES 00095/14 de 17/02/2014. que 
designou Joelma Di Domenico Massaro, matrícula nº 
13835-5, lotada no(a) Esc Desdob Jurere (344235) , 
para Esc Bas Donicia Maria Costa (344221) a pedido 
do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00126/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 05/03/2014, 
da Portaria nº TIN 00006/14 de 31/01/2014, de 
Elizete Justino dos Santos Costa, matrícula nº 19378-
0, lotada no(a) Esc Bas Adotiva Liberato Valentim 
(344234) por retificação. Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00154/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00145/14 de 10/02/2014, de 
Raquel Ioriatti Piran, matrícula nº 26129-7, lotada 
no(a) Esc Bas Albertina Madalena Dias (344232) por 
retificação. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00153/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00144/14 de 10/02/2014, de 
Raquel Ioriatti Piran, matrícula nº 26129-7, lotada 
no(a) Esc Bas Albertina Madalena Dias (344232) por 
retificação. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00135/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 17/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00652/14 de 10/02/2014, de Erica 
Amboni Rocha, matrícula nº 29287-7, lotada no(a) 
Esc Bas Albertina Madalena Dias (344232) a pedido 
do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00137/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 11/03/2014, 
da Portaria nº ADV 00236/14 de 10/02/2014, de 
Eduardo Dallagnol, matrícula nº 21309-8, lotada 
no(a) Esc Desdob Retiro Lagoa (344230) nos termos 
do item 12.12.3 do Edital. Artigo 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00124/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/03/2014, 
da Portaria nº ADV 00164/14 de 10/02/2014, de 
Celso Penachin, matrícula nº 31149-9, lotado no(a) 
Esc Bas Luiz Candido da Luz (344229) por extinção da 
vaga. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CEF nº 00144/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 12/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00777/14 de 10/02/2014, de 
Dejane Raquel Zanini, matrícula nº 21968-1, lotada 
no(a) Esc Bas Jose Amaro Cordeiro (344227) a pedido 
do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00150/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 14/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00734/14 de 10/02/2014, de Eclea 
Vanessa Canei Baccin, matrícula nº 26874-7, lotada 
no(a) Esc Desdob Jose Jacinto Cardoso (344223) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00123/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 07/03/2014, 
da Portaria nº ADS 01178/14 de 10/03/2014, de 
Liliana Rosana Cipriano Tome, matrícula nº 29745-3, 
lotada no(a) Esc Bas Vitor Miguel de Souza (344222) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00103/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00678/14 de 10/02/2014, de 
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Juliane de Fatima da Rosa Silva, matrícula nº 26774-0, 
lotada no(a) Esc Bas Vitor Miguel de Souza (344222) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00115/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 26/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00418/14 de 13/02/2014, de 
Paula Moraes, matrícula nº 22392-1, lotada no(a) Esc 
Bas Donicia Maria Costa (344221) por extinção da 
vaga. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 10 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CEF nº 00113/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 27/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00564/14 de 28/02/2014, de 
Katiucia dos Santos Cardoso, matrícula nº 29600-7, 
lotada no(a) Esc Bas Donicia Maria Costa (344221) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00140/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 12/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00790/14 de 10/02/2014, de 
Maria Cristina de Oliveira Athayde, matrícula nº 
25588-2, lotada no(a) Esc Bas Inten Aricomedes da 
Silva (344218) a pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 12 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00100/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00768/14 de 10/02/2014, de 
Marcos Aurelio Cabral, matrícula nº 16530-1, lotado 
no(a) Esc Bas Osvaldo Machado (344216) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00099/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00767/14 de 10/02/2014, de 
Marcos Aurelio Cabral, matrícula nº 16530-1, lotado 
no(a) Esc Bas Osvaldo Machado (344216) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00151/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 28/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00573/14 de 28/02/2014, de 
Elizabeth dos Santos Luz, matrícula nº 29422-5, 
lotada no(a) Esc Bas Mancio Costa (344215) a pedido 
do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 13 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00136/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 11/03/2014, 
da Portaria nº ADV 00172/14 de 10/02/2014, de 
Alessandra Goncalves da Silva, matrícula nº 31139-1, 
lotada no(a) Esc Bas Jose do Valle Pereira (344214) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00148/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00828/14 de 10/02/2014, de 
Janete Martins, matrícula nº 31334-3, lotada no(a) 
Esc Bas Joao Goncalves Pinheiro (344213) a pedido 
do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 12 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00121/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 17/02/2014, 
da Portaria nº ADV 00513/14 de 24/02/2014, de 
Ediana Castilho Cancian, matrícula nº 31384-0, lotada 
no(a) Esc Bas Joao Alfredo Rohr (344212) por 
retificação. Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00106/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 10/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00686/14 de 10/02/2014, de 
Evandro Otto dos Reis, matrícula nº 26891-7, lotado 
no(a) Esc Bas Henrique Veras (344211) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 
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Portaria CEF nº 00112/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 06/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00829/14 de 10/02/2014, de Edna 
Kurisini Diatel, matrícula nº 29285-0, lotada no(a) Esc 
Bas Prof Herondina Medeiros Zeferino (344210) a 
pedido do servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 10 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00128/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 12/03/2014, 
da Portaria nº ADS 00428/14 de 10/02/2014, de 
Greice Siqueira Risseti, matrícula nº 31013-1, lotada 
no(a) Creche Franklin Cascaes (343240) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CEF nº 00105/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais,Resolve: 
Artigo 1º Cessar os efeitos, a partir de 11/02/2014, 
da Portaria nº ADS 00708/14 de 10/02/2014, de 
Suelyn Rosa da Cunha, matrícula nº 27987-0, lotada 
no(a) Creche Mateus de Barros (343223) a pedido do 
servidor(a). Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 07 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00090/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Simone Beirao Comicholli, matrícula nº 82331-7, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 27/02/2014 a 10/04/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Creche Monsenhor 
Frederico Hobold (343204), com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais (Matutino), face o 
impedimento da titular Luciana da Silva, matrícula nº 
14282-4, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Florianópolis, 07 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CTD nº 00080/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Claudia da Gloria Jacinto, matrícula nº 82328-7, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 24/02/2014 a 31/03/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Creche Nossa Sra Aparecida 
(343205), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento do titular 
Geovani Pedro de Souza, matrícula nº 13710-3, por 

estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00095/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Adriana Julia Melo Barbosa, matrícula nº 82261-2, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 10/03/2014 a 06/05/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Creche Francisca Idalina 
Lopes (343213), com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Gyana Luara Costa, matrícula nº 17086-0, por 
estar em licença para amamentação (17). 
Florianópolis, 10 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00079/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Marines Conceicao de Souza, matrícula nº 82325-2, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 24/02/2014 a 19/08/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Creche Ilha Continente 
(343225), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Joicy Isabel da Silva, matrícula nº 15379-6, por estar 
em readaptação (13). Florianópolis, 06 de março de 
2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00076/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Lenira Martins Goes, matrícula nº 82330-9, Auxiliar 
Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 24/02/2014 a 23/04/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Creche Maria Nair da Silva 
(343228), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Katiucia Xavier Freitas Gonzaga, matrícula nº 16394-
5, por estar em licença para tratamento de saúde 
(03). Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo 
Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal de 
Educação. 

Portaria CTD nº 00099/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Soeli de Souza, matrícula nº 82251-5, Auxiliar Sala II 
(0816) Auxiliar de Sala (076), para no período de 
12/03/2014 a 31/03/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Creche Vicentina Maria da Costa 
Laurindo (343233), com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Suzana Rosa dos Passos Pereira, matrícula nº 
17243-0, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Florianópolis, 12 de março de 2014. 
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Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CTD nº 00071/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Luciana Maria Cardoso, matrícula nº 82297-3, Auxiliar 
Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 18/02/2014 a 09/05/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Creche Julia Maria Rodrigues 
(343347), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Katia Regina Lobo, matrícula nº 20092-1, por estar 
em licença para tratamento de saúde (03). 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00077/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Vania Rodrigues Falcao, matrícula nº 82296-5, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 18/02/2014 a 09/05/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Nei Doralice Maria Dias 
(343337), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Margarete Maria da Silveira, matrícula nº 21104-4, 
por estar em licença prêmio (12). Florianópolis, 06 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00086/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Lavinia Felix, matrícula nº 82326-0, Auxiliar Sala II 
(0816) Auxiliar de Sala (076), para no período de 
24/02/2014 a 18/07/2014, atuar em classe vaga em 
caráter temporário no(a) Nei Colonia Z - 11 (343332), 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais 
(Vespertino). Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CTD nº 00098/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Sandra Regina Juttel, matrícula nº 82322-8, Auxiliar 
Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 11/03/2014 a 08/07/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Nei Costeira (343331), com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais (Matutino), face 
o impedimento da titular Graziela dos Santos Pereira 
de Souz, matrícula nº 17834-9, por estar em licença 
gestação (02). Florianópolis, 12 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CTD nº 00073/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 

09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Sandra Regina Juttel, matrícula nº 82322-8, Auxiliar 
Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 24/02/2014 a 10/03/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Nei Costeira (343331), com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais (Matutino), face 
o impedimento da titular Graziela dos Santos Pereira 
de Souz, matrícula nº 17834-9, por estar em licença 
para tratamento de saúde (03). Florianópolis, 06 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00088/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Fernando Marcelo da Silva, matrícula nº 82338-4, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 06/03/2014 a 03/07/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Nei Armacao (343329), com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais 
(Vespertino), face o impedimento da titular Maria 
Aparecida da Silva, matrícula nº 23340-4, por estar 
em licença para tratamento de saúde (03). 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00092/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Valdirene Viana Soares Cordeiro, matrícula nº 82341-
4, Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 07/03/2014 a 25/03/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Nei Maria Salome dos 
Santos (343325), com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais (Vespertino), face o impedimento da 
titular Deyse da Ventura Francisco, matrícula nº 
25871-7, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Florianópolis, 07 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CTD nº 00068/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Lucemar Souza dos Santos, matrícula nº 82333-3, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 27/02/2014 a 25/03/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Creche Stella Maris Correa 
Carneiro (343322), com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais (Matutino), face o impedimento da 
titular Valcediva Ana Pereira, matrícula nº 09057-3, 
por estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00091/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Sandra Maria da Silva, matrícula nº 82248-5, Auxiliar 
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Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 10/02/2014 a 09/05/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Nei Orisvaldina Silva (343320), com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais 
(Matutino), face o impedimento da titular Maria 
Beatriz Areas Bittencourt, matrícula nº 11220-8, por 
estar em licença prêmio (12). Florianópolis, 07 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00093/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Fernanda Lemos Brasil, matrícula nº 82339-2, Auxiliar 
Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 06/03/2014 a 18/07/2014, atuar em classe vaga 
em caráter temporário no(a) Nei Vinculado Vitor 
Miguel de Souza (343350), com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais (Matutino). Florianópolis, 07 
de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00084/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Sheila dos Santos, matrícula nº 82277-9, Auxiliar Sala 
II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período de 
18/02/2014 a 18/07/2014, atuar em classe vaga em 
caráter temporário no(a) Nei Vinculado Vitor Miguel 
de Souza (343350), com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais (Matutino). Florianópolis, 06 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00083/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Vanda Aparecida Maurino Vigano, matrícula nº 
82307-4, Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), 
para no período de 18/02/2014 a 18/07/2014, atuar 
em classe vaga em caráter temporário no(a) Nei 
Vinculado Vitor Miguel de Souza (343350), com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais (Vespertino). 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00081/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Eronita Martins, matrícula nº 82291-4, Auxiliar Sala II 
(0816) Auxiliar de Sala (076), para no período de 
18/02/2014 a 18/07/2014, atuar em classe vaga em 
caráter temporário no(a) Nei Vinculado Vitor Miguel 
de Souza (343350), com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais (Vespertino). Florianópolis, 06 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00082/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 

ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Elizabete Zanluca de Matos, matrícula nº 82278-7, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 18/02/2014 a 18/07/2014, atuar em 
classe vaga em caráter temporário no(a) Nei 
Vinculado Vitor Miguel de Souza (343350), com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais (Matutino). 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00100/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Anelise dos Santos, matrícula nº 82346-5, Auxiliar 
Sala II (0816), para no período de 13/03/2014 a 
03/04/2014, atuar em caráter temporário no(a) Nei 
Vinculado Virgilio dos Reis Varzea (343349), com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais 
(Matutino), face o impedimento da titular Rosangela 
Adair Bitencourt, matrícula nº 26666-3, por estar em 
licença para tratamento de saúde (03). Florianópolis, 
13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00087/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Fabia Benedita de Almeida, matrícula nº 82324-4, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 24/02/2014 a 09/05/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Nei Joao Machado da Silva 
(343318), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Rosimere dos Passos de S e Santo, matrícula nº 
22834-6, por estar em licença prêmio (12). 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00102/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Janice Daushas, matrícula nº 82272-8, Auxiliar Sala II 
(0816), para no período de 18/02/2014 a 
25/03/2014, atuar em caráter temporário no(a) Nei 
Vinculado Jurere (343315), com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais (Vespertino), face o 
impedimento da titular Ana Terezinha Valente 
Galvao, matrícula nº 06208-1, por estar em 
readaptação (13). Florianópolis, 13 de março de 
2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00085/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Greyce Medeiros de Sousa, matrícula nº 82336-8, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 06/03/2014 a 17/04/2014, atuar em 
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caráter temporário no(a) Nei Dra Zilda Arns Neumann 
(343308), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Zely Mara da Rocha Duarte, matrícula nº 15881-0, 
por estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00094/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Evelini Lemos Brasil, matrícula nº 82340-6, Auxiliar 
Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 06/03/2014 a 19/12/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Nei Canto da Lagoa (343307), com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais 
(Vespertino), face o impedimento da titular Solange 
Aparecida de Souza Nunes, matrícula nº 11192-9, por 
estar exercendo direção (10). Florianópolis, 07 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00072/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Carolina Garcia Nuernberg, matrícula nº 82329-5, 
Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 24/02/2014 a 13/03/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Nei Barreira do Janga 
(343302), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Maria Teresa M P da S Smielewski, matrícula nº 
18491-8, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CTD nº 00089/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Mariana Lindner Dias, matrícula nº 82246-9, Auxiliar 
Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 10/02/2014 a 09/05/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Creche Poeta Joao da Cruz e Souza 
(343249), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Juliana Silveira, matrícula nº 21096-0, por estar em 
licença prêmio (12). Florianópolis, 07 de março de 
2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00101/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Ana Sirlene Patricio Brandao, matrícula nº 82348-1, 
Auxiliar Sala II (0816), para no período de 13/03/2014 
a 10/04/2014, atuar em caráter temporário no(a) 
Creche Bem-te-vi (343243), com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais (Vespertino), face o 

impedimento da titular Luana Xavier da Silva Hauptli, 
matrícula nº 21063-3, por estar em férias (07). 
Florianópolis, 13 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00074/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Crislayne Martins, matrícula nº 82311-2, Auxiliar Sala 
II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período de 
18/02/2014 a 09/05/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Creche Bem-te-vi (343243), com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais 
(Vespertino), face o impedimento da titular 
Angeslane Felippe, matrícula nº 21605-4, por estar 
em licença prêmio (12). Florianópolis, 06 de março de 
2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00097/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Valdirene de Fatima Silva, matrícula nº 82258-2, 
Auxiliar Sala II (0816), para no período de 12/03/2014 
a 03/07/2014, atuar em caráter temporário no(a) 
Creche Jardim Atlantico (343237), com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais (Matutino), face o 
impedimento da titular Luana Goede Meireles, 
matrícula nº 22353-0, por estar em licença gestação 
(02). Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo 
Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal de 
Educação. 

Portaria CTD nº 00075/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Talita Tagliari Ribeiro, matrícula nº 82312-0, Auxiliar 
Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 18/02/2014 a 19/12/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Creche Doralice Teodora Bastos 
(343229), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Ilze Maciel dos Passos, matrícula nº 21687-9, por 
estar em readaptação (13). Florianópolis, 06 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00069/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Erica Selke Jorge, matrícula nº 82290-6, Auxiliar Sala 
II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período de 
18/02/2014 a 28/03/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Creche Ana Spyrios Dimatos 
(343226), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Roberta da Silva Luz, matrícula nº 23896-1, por estar 
em readaptação (13). Florianópolis, 06 de março de 
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2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00070/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Gizele Ramos Costa, matrícula nº 82281-7, Auxiliar 
Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no período 
de 18/02/2014 a 19/12/2014, atuar em caráter 
temporário no(a) Creche Marcelino Barcelos Dutra 
(343224), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Matutino), face o impedimento da titular 
Lourdes Terezinha de Pinho, matrícula nº 12674-8, 
por estar em readaptação (13). Florianópolis, 06 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - 
Secretário Municipal de Educação. 

Portaria CTD nº 00096/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Keyla Alves Osartchuk, matrícula nº 82345-7, Auxiliar 
Sala II (0816), para no período de 11/03/2014 a 
25/04/2014, atuar em caráter temporário no(a) 
Creche Francisca Idalina Lopes (343213), com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais (Matutino), face 
o impedimento da titular Terezinha May, matrícula 
nº 06441-6, por estar em licença para tratamento de 
saúde (03). Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria CTD nº 00078/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve 
ADMITIR, de acordo com o Art. 2 da Lei 9.287, de 
09/07/2013 e do Decreto n.º 12.055, de 28/08/2013, 
Patricia Regina Silva F Das Luzes, matrícula nº 82334-
1, Auxiliar Sala II (0816) Auxiliar de Sala (076), para no 
período de 06/03/2014 a 30/04/2014, atuar em 
caráter temporário no(a) Creche Orlandina Cordeiro 
(343206), com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais (Vespertino), face o impedimento da titular 
Maria Bernadete de Oliveira, matrícula nº 05320-1, 
por estar em licença para tratamento de saúde (03). 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria DES nº 00422/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, Resolve: 
Artigo 1º Designar a servidora Joelma Di Domenico 
Massaro, matrícula nº 13835-5, Professor IV (1305) 
Anos Iniciais (014), lotada no(a) Esc Desdob Jurere 
(344235), para atuar no(a) Esc Desdob Jose Jacinto 
Cardoso (344223) com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, no período de 10/03/2014 a 
19/12/2014, para ocupar uma classe-vaga por estar 
em readaptação. Artigo 2º Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

Portaria LAP nº 00006/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o que consta no Processo nº 
0895/2014 com base no Artigo nº 117 da Lei 
Complementar CMF nº 063/03 e Decreto 6554/09, 
Artigo 1º - Conceder Licença para Aperfeiçoamento 
Profissional com ônus, de 40 horas semanais, no 
período de 12/03/2014 a 11/03/2016, à Irene 
Vonsovicz Zeglin, matrícula nº 18812-3, ocupante do 
cargo Supervisor Escolar I (1312), classe D , nível 10, 
lotado na Nei Gentil Mathias da Silva (343344)Artigo 
2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. Florianópolis, 11 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação. 

Portaria LAP nº 00007/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o que consta no Processo nº 
0939/2014 com base no Artigo nº 117 da Lei 
Complementar CMF nº 063/03 e Decreto 6554/09, 
Artigo 1º - Conceder Licença para Aperfeiçoamento 
Profissional com ônus, de 40 horas semanais, no 
período de 11/03/2014 a 11/03/2016, à Simone dos 
Santos Ribeiro, matrícula nº 25849-0, ocupante do 
cargo Professor Auxiliar III (1336) Auxiliar-ativ Ed 
Ciencias (078), classe A , nível 01, lotado na Esc Bas 
Batista Pereira (344206)Artigo 2º - Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 11 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz - Secretário Municipal de Educação. 

Portaria TIN nº 00017/14: O Secretário Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o item VII, do Art. 143, da Lei 2.517 de 
19/12/1986 e tendo em vista o disposto no inciso II, 
do Art. 1º e Art. 86 do Decreto nº 255/87, Resolve: 
Artigo 1º Conceder gratificacao pelo exercício em 
regime de tempo integral, no período de 05/03/2014 
a 19/12/2014 para Elizete Justino dos Santos Costa, 
matrícula nº 19378-0, Professor III (1304) Anos 
Iniciais (014), lotada no(a) Esc Bas Maria Tomazia 
Coelho (344224), por estar atuando no(a) Esc Bas 
Beatriz de Souza Brito (344207), com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em substituição à Nadir 
Souza Fernandes, matrícula nº 07521-3, por estar em 
classe vaga.Artigo 2º Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Florianópolis, 11 de março 
de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário 
Municipal de Educação. 

PORTARIA Nº. 042/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar o funcionário AMAURI 
VIEIRA JÚNIOR, matrícula nº. 28.994-9, para a 
fiscalização da contratação de empresa especializada 
na instalação de rede lógica, com fornecimento de 
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peças e equipamentos em 04 (quatro) unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Florianópolis, objeto do CONTRATO nº. 
92/SME/2014, firmado com a Secretaria Municipal de 
Educação, decorrente do Processo de Pregão 
Presencial nº. 591/SMA/DLC/2013, retroagindo seus 
efeitos a partir de 23 de janeiro de 2014 até o final do 
contrato. Florianópolis, 05 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. Secretário Municipal 
de Educação.   

PORTARIA Nº. 045/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária ANA LÚCIA 
JAKUBIAK DE ALBUQUERQUE, matrícula nº. 18.516-7, 
para a fiscalização da contratação de empresa 
especializada para fornecimento de Passes Escolares 
para atender os alunos que residem na Costa da 
Lagoa e estão devidamente matriculados nas Escolas 
EBM Henrique Veras, ED Costa da Lagoa e ED Retiro 
da Lagoa, objeto do CONTRATO nº. 145/SME/2014, 
firmado com a Secretaria Municipal de Educação, 
decorrente do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº. 44/SMA/DLC/2014, retroagindo seus 
efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2014 até 31 de 
dezembro de 2014. Florianópolis, 05 de março de 
2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. Secretário 
Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 046/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária SILVANA 
MARIA SOSTER TEIXEIRA, matrícula nº. 16.011-3, para 
a fiscalização da Contratação de empresa 
especializada para transporte de materiais e 
alimentação escolar para atender a Escola 
Desdobrada Costa da Lagoa no trajeto da Lagoa da 
Conceição à Costa da Lagoa, objeto do CONTRATO nº. 
146/SME/2014, firmado com a Secretaria Municipal 
de Educação, decorrente do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº. 45/SMA/DLC/2014, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de fevereiro 
de 2014 até 31 de dezembro de 2014. Florianópolis, 
05 de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 047/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar os funcionários CLAUDINEI 
ADILSON LOPES, matrícula nº. 11982-2 e RENATA 
BRODBECK FAUST, matrícula nº. 25099-6, para a 
fiscalização do Fornecimento de utensílios de copa e 
cozinha, objeto das ATAS nº. 724/EDUC/2013, 
725/EDUC/2013, 726/EDUC/2013, 727/EDUC/2013, 

728/EDUC/2013, 729/EDUC/2013, firmados com a 
Secretaria Municipal de Educação, 
131/SMAP/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a 
partir de 13 de agosto de 2013. Florianópolis, 05 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 048/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar o funcionário AMAURI 
VIEIRA JÚNIOR, matrícula nº. 28.994-9, para a 
fiscalização da Contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em equipamentos de informática, com 
fornecimento de peças e suporte técnico em 
servidores, instalação e manutenção de ponto lógico 
de rede e centrais telefônicas, objeto do CONTRATO 
nº. 696/EDUC/2013, firmado com a Secretaria 
Municipal de Educação, decorrente do Processo de 
Concorrência nº. 304/SMA/DLC/2013, retroagindo 
seus efeitos a partir de 12 de agosto de 2013 até o 
final do contrato. Florianópolis, 05 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. Secretário Municipal 
de Educação.  

PORTARIA Nº. 049/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar o funcionário MÁRLI 
LORENSETTI, matrícula nº. 7375-0, para a fiscalização 
da Locação da sede da Associação de Moradores de 
Ratones – Amora, sendo: duas salas para atividades 
educacionais, uma cozinha industrial, um conjunto de 
sanitários (feminino e masculino), uma área coberta 
com dois vestiários e banheiros, um campo de 
futebol sintético com iluminação e todo cercado por 
redes, e uma quadra de voleibol de areia, totalizando 
1.770 m2, objeto do CONTRATO nº. 698/EDUC/2013, 
firmado com a Secretaria Municipal de Educação, 
decorrente do Processo de Dispensa de Licitação nº. 
481/SMA/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a partir 
de 06 de agosto de 2013 até o final do contrato. 
Florianópolis, 05 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz. Secretário Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 050/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar os funcionários CLAUDINEI 
ADILSON LOPES, matrícula nº. 11982-2 e RAFAELA 
VIDAL DA SILVA DE LUCA, matrícula nº. 25588-9, para 
a fiscalização do Fornecimento de utensílios de copa 
e cozinha, objeto das ATAS nº. 724/EDUC/2013, 
725/EDUC/2013, 726/EDUC/2013, 727/EDUC/2013, 
728/EDUC/2013, 729/EDUC/2013, firmados com a 
Secretaria Municipal de Educação, 
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131/SMAP/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2014 até 31 de janeiro de 
2014. Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo 
Joaquim Pinto Da Luz. Secretário Municipal de 
Educação.  

PORTARIA Nº. 051/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar os funcionários CLAUDINEI 
ADILSON LOPES, matrícula nº. 11982-2 e MÁRCIA 
HELENA DE SOUSA, matrícula n° 17.749-0, para a 
fiscalização do Fornecimento de utensílios de copa e 
cozinha, objeto das ATAS nº. 724/EDUC/2013, 
725/EDUC/2013, 726/EDUC/2013, 727/EDUC/2013, 
728/EDUC/2013, 729/EDUC/2013, firmados com a 
Secretaria Municipal de Educação, 
131/SMAP/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a 
partir de 20 de fevereiro de 2014 até 13 de agosto de 
2014. Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo 
Joaquim Pinto da Luz. Secretário Municipal de 
Educação.  

PORTARIA Nº. 052/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar os funcionários CLAUDINEI 
ADILSON LOPES, matrícula nº. 11982-2 e CATARINA 
ONDINA COSTA, matrícula nº. 07377-6, para a 
fiscalização do fornecimento de material elétrico, 
hidráulico e ferramentas, objeto das ATAS nº. 
755/EDUC/2013, 756/EDUC/2013 e 757/EDUC/2013 
firmado com a Secretaria Municipal de Educação, 
decorrente do Processo de Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº. 302/SMA/DLC/2013, 
retroagindo seus efeitos a partir de 15 de agosto de 
2013 até 15 de agosto de 2014. Florianópolis, 06 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 053/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar os funcionários CLAUDINEI 
ADILSON LOPES, matrícula nº. 11982-2 e IVONE 
MARIA ZONIN, matrícula nº. 12430-3 para a 
fiscalização do fornecimento de material de higiene e 
limpeza, objeto da ATA nº. 776/EDUC/2013, firmados 
com a Secretaria Municipal de Educação, decorrente 
do Processo de Licitação Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 239/SMA/DLC/2013, 
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de agosto de 
2013 até 20 de agosto de 2014. Florianópolis, 06 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 054/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária IVONE MARIA 
ZONIN, matrícula nº. 12430-3 para a fiscalização da 
contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de brinquedos de parque infantil, 
objeto das ATAS nº. 786/EDUC/2013, 
787/EDUC/2013 e 788/EDUC/2013, firmadas com a 
Secretaria Municipal de Educação, decorrente do 
Processo de Licitação Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 292/SMA/DLC/2013, retroagindo seus 
efeitos a partir de 21 de agosto de 2013 até 21 de 
agosto de 2014. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. Secretário Municipal 
de Educação. 

PORTARIA Nº. 055/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar o funcionário FABIANO 
HERMENEGILDO, matrícula nº. 25533-5, para a 
fiscalização da Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de limpeza de fossa 
sépticas, caixa de esgoto, caixa de gordura e 
passagem, conforme especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas nos Anexos (Limpeza do 
sistema sanitário nas unidades educativas e centros 
de formação da SME, mediante Ordem de Serviço 
(OS), com cronograma mensal contendo 44 
chamados programados e até 20 emergenciais) e nas 
condições previstas no Edital, para atender as 
unidades educativas da rede municipal de ensino, 
objeto do CONTRATO nº. 796/EDUC/2013 firmado 
com a Secretaria Municipal de Educação, decorrente 
do Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 
336/SMAP/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a 
partir de 22 de agosto de 2013 até o final do 
contrato. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. Secretário Municipal 
de Educação.  

PORTARIA Nº. 056/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar o funcionário FABIANO 
HERMENEGILDO, matrícula nº. 25533-5, para a 
fiscalização da contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de hidro jateamento a alta 
pressão de tubulações de esgoto e prestação do 
serviço de desobstrução de tubulações, com 
maquinário rotativo composto de cabos flexíveis 
aspirais, conforme especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas no Edital, para atender as 
unidades de ensino da rede municipal de educação, 
objeto do CONTRATO nº. 797/EDUC/2013 firmado 
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com a Secretaria Municipal de Educação, decorrente 
do Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 
336/SMAP/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a 
partir de 22 de agosto de 2013 até o final do 
contrato. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. Secretário Municipal 
de Educação.  

PORTARIA Nº. 057/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar o funcionário FABIANO 
HERMENEGILDO, matrícula nº. 25533-5 para a 
fiscalização da Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza das caixas d’ 
água nas unidades educacionais e centros de 
formação, objeto do CONTRATO nº. 798/EDUC/2013 
firmado com a Secretaria Municipal de Educação, 
decorrente do Processo de Licitação Pregão 
Eletrônico nº 461/SMAP/DLC/2013, retroagindo seus 
efeitos a partir de 22 de agosto de 2013 até o final do 
contrato. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. Secretário Municipal 
de Educação.   

PORTARIA Nº. 058/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária RENATA 
BRODBECK FAUST, matrícula nº. 25099-6, para a 
fiscalização do fornecimento de gêneros alimentícios 
(frutas e hortaliças), objeto da ATA nº. 
881/EDUC/2013 firmado com a Secretaria Municipal 
de Educação, decorrente do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 581/SMA/DLC/2013, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de outubro de 
2013 até 31 de dezembro de 2013. Florianópolis, 06 
de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 059/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária RAFAELA VIDAL 
DA SILVA DE LUCA, matrícula nº. 25588-9, para a 
fiscalização do fornecimento de gêneros alimentícios 
(frutas e hortaliças), objeto da ATA nº. 
881/EDUC/2013 firmado com a Secretaria Municipal 
de Educação, decorrente do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 581/SMA/DLC/2013, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2014 até 31 de janeiro de 2014. Florianópolis, 06 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA Nº. 060/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 

no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária MÁRCIA 
HELENA DE SOUSA, matrícula n° 17.749-0, para a 
fiscalização do fornecimento de gêneros alimentícios 
(frutas e hortaliças), objeto da ATA nº. 
881/EDUC/2013 firmado com a Secretaria Municipal 
de Educação, decorrente do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 581/SMA/DLC/2013, 
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de fevereiro 
de 2014 até 03 de outubro de 2014. Florianópolis, 06 
de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA Nº. 061/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária RENATA 
BRODBECK FAUST, matrícula nº. 25099-6, para a 
fiscalização do Fornecimento de gêneros alimentícios 
(carnes e ovos), objeto das ATAS nº. 893/EDUC/2013 
e 894/EDUC/2013, firmados com a Secretaria 
Municipal de Educação, decorrente do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 
579/SMA/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a partir 
de 08 de outubro de 2013 até 31 de dezembro de 
2013. Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo 
Joaquim Pinto da Luz. Secretário Municipal de 
Educação.   

PORTARIA Nº. 062/2014 - O Secretário Municipal De 
Educação Da Prefeitura Municipal De Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária RAFAELA VIDAL 
DA SILVA DE LUCA, matrícula nº. 25588-9, para a 
fiscalização do Fornecimento de gêneros alimentícios 
(carnes e ovos), objeto das ATAS nº. 893/EDUC/2013 
e 894/EDUC/2013, firmados com a Secretaria 
Municipal de Educação, decorrente do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 
579/SMA/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2014 até 31 de janeiro de 2014. 
Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz. Secretário Municipal de Educação. 

PORTARIA Nº. 063/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária MÁRCIA 
HELENA DE SOUSA, matrícula n° 17.749-0, para a 
fiscalização do Fornecimento de gêneros alimentícios 
(carnes e ovos), objeto das ATAS nº. 893/EDUC/2013 
e 894/EDUC/2013, firmados com a Secretaria 
Municipal de Educação, decorrente do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 
579/SMA/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a partir 
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de 20 de fevereiro de 2014 até 08 de outubro de 
2014. Florianópolis, 06 de março de 2014. Rodolfo 
Joaquim Pinto da Luz. Secretário Municipal de 
Educação. 

PORTARIA Nº. 064/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária RENATA 
BRODBECK FAUST, matrícula nº. 25099-6, para a 
fiscalização do fornecimento de gêneros alimentícios 
(produtos menos perecíveis), para a alimentação 
escolar, objeto das ATAS nº. 917/EDUC/2013, 
918/EDUC/2013, 919/EDUC/2013, 920/EDUC/2013 e 
921/EDUC/2013 firmadas com a Secretaria Municipal 
de Educação, decorrente do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 580/SMA/DLC/2013, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18 de outubro de 
2013 até 31 de dezembro de 2013. Florianópolis, 06 
de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação.   

PORTARIA Nº. 065/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária RAFAELA VIDAL 
DA SILVA DE LUCA, para a fiscalização do 
fornecimento de gêneros alimentícios (produtos 
menos perecíveis), para a alimentação escolar, objeto 
das ATAS nº. 917/EDUC/2013, 918/EDUC/2013, 
919/EDUC/2013, 920/EDUC/2013 e 921/EDUC/2013 
firmadas com a Secretaria Municipal de Educação, 
decorrente do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 580/SMA/DLC/2013, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014 até 31 de 
janeiro de 2014. Florianópolis, 06 de março de 2014. 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz - Secretário Municipal 
de Educação.  

PORTARIA Nº. 066/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária MÁRCIA 
HELENA DE SOUSA, matrícula n° 17.749-0, para a 
fiscalização do fornecimento de gêneros alimentícios 
(produtos menos perecíveis), para a alimentação 
escolar, objeto das ATAS nº. 917/EDUC/2013, 
918/EDUC/2013, 919/EDUC/2013, 920/EDUC/2013 e 
921/EDUC/2013 firmadas com a Secretaria Municipal 
de Educação, decorrente do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 580/SMA/DLC/2013, 
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de fevereiro 
de 2014 até 18 de outubro de 2014. Florianópolis, 06 
de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 067/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária SILVANA 
MARIA SOSTER TEIXEIRA, matrícula nº. 16.011-3, para 
a fiscalização da contratação de empresa para o 
fornecimento de refil para filtro de água, carvão ativo 
com prata coloidal e cinco camadas de quartzo, 
objeto do CONTRATO nº. 982/EDUC/2013, firmado 
com a Secretaria Municipal de Educação, decorrente 
do Processo de Licitação Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº. 335/SMA/DLC/2013, 
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de novembro 
de 2013 até 05 de novembro de 2014. Florianópolis, 
07 de março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 068/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária LUZIA RACHEL 
DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº. 18.996-0, para a 
fiscalização da Contratação de empresa habilitada 
para o fornecimento de serviços especializados de 
consultoria, simulação de eficiência energética e 
comissionamento da área de Certificação LEED® - 
BD&C Building Design and Construction, concedida 
pelo USGBC (United States Green Building Council), 
visando o nível PLATINUM ou GOLD, da Creche 
atualmente em construção à Avenida Jorge Lacerda/ 
Rodovia Governador Aderbal Ramos da Silva, 
Costeira, na cidade de Florianópolis/ SC, objeto do 
CONTRATO nº. 1058/EDUC/2013 firmado com a 
Secretaria Municipal de Educação, decorrente do 
Processo de Licitação Tomada de Preços nº 
657/SMA/DLC/2013, retroagindo seus efeitos a partir 
de 03 de dezembro de 2013 até o final do contrato. 
Florianópolis, 07 de março de 2014. Rodolfo Joaquim 
Pinto da Luz. Secretário Municipal de Educação.  

PORTARIA Nº. 069/2014 - O Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Florianópolis, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o 
disposto no art. 67 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e com a Portaria nº. 092, de 24 de agosto de 
2010, Resolve: Designar a funcionária MAURÍCIO 
AMORIM EFE, matrícula nº. 10.782-4, para a 
fiscalização da contratação de empresa especializada 
para manutenção periódica de elevador, com o 
fornecimento de peças, objeto do CONTRATO nº. 
1082/EDUC/2013 firmado com a Secretaria Municipal 
de Educação, decorrente do Processo de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 752/SMA/DLC/2013, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2014 até o final do contrato. Florianópolis, 07 de 
março de 2014. Rodolfo Joaquim Pinto da Luz. 
Secretário Municipal de Educação.  

http://www.pmf.sc.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
N.º 038/SMA/DLC/2014. O Município de 
Florianópolis, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações para Obras e Serviços de 
Engenharia do Município de Florianópolis, torna 
público aos interessados: 
Empresas habilitadas: 
Baltt Empreiteira Transportes e Terraplenagem Ltda. 
Engeplan Terraplenagem Saneamento e Urbanismo 
Ltda. 
Roch Consult Engenharia e Empreendimentos 
Imobiliários 
Sub-Mar Serviços Subaquáticos Ltda. 
A Comissão abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
conforme preceitua o Art. 109, I, letra “a” da Lei 
8.666/93, para recursos. Florianópolis, 14 de março 
de 2014. A Comissão. 

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
Nº 177/SMA/DLC/2014 - A Secretaria Municipal da 
Administração torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que em ato público será realizada 
Tomada de Preços, tendo como objeto: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO 
DO ACESSO A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
JULIO DA COSTA NEVES PELA AVENIDA JORGE 
LACERDA, NA COSTEIRA DO PIRAJUBAÉ”. A data 
limite para a entrega dos envelopes será às 10:00 
horas do dia 31/03/2014. A reunião de abertura dos 
envelopes será na Secretaria Municipal de 
Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, na 
Rua Conselheiro Mafra, nº 656, Ed. Aldo Beck, 3º 
andar, sala 301, Centro, Florianópolis/SC. O Edital 
poderá ser acessado pelo site www.pmf.sc.gov.br. À 
Comissão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 651/FMAS/2008 PMF X CESAR BECKHAUSER 
(REPRESENTADO PELA EMPRESA POPULAR 
COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS) . A 
Cláusula Segunda do contrato original de Locação 
continua subsistindo em todos os seus termos e 
condições, modificando-se apenas e tão somente o 
seu prazo que fica prorrogado pelo período de 1º de 
janeiro de 2014 até 31 de dezembro de 2014. Tudo 
em conformidade com o Artigo 51, I da Lei 8.245/91 
e com o parecer nº. 12-3-4/DLC/2013. Assinaturas: 
Sr. Alexandro Babi Abreu pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social e o Sr. Ari Augustinho de Castro 
pela empresa. 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
781/FMAS/2010 PMF X  E. MEDEIROS LTDA 
REPRESENTADA POR ANDRÉA CARDOSO COMÉRCIO 
DE IMÓVEIS LTDA. A Cláusula Segunda do contrato 
de locação original continua subsistindo em todos os 
seus termos e condições, modificando-se tão 
somente o prazo, que continua por prazo 
determinado, e passa a vigorar do dia 1º de janeiro 
de 2014 a 31 de dezembro de 2014. Tudo em 
conformidade com o inciso I, do artigo 57, da Lei 
8.666/93 e com o parecer nº. 12-0-30/DLC/2013. 
Assinaturas: Sr. Alexandro Babi Abreu pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e o Sr.   Andréa 
Cardoso pela empresa. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E DEFESA DO 

CIDADÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 220/SMA/DLC/2014 - 
Objeto: Aquisição de capas de chuva. Dia 27 de 
março de 2014, às 14:30 (catorze e trinta) horas. 
Endereço eletrônico: http://dlc.pmf.sc.gov.br. O 
Pregoeiro. 

PORTARIA Nº 13/SMSDC/2014 O SECRETARIO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO, 
no uso das suas atribuições legais conforme previsão 
no art. 168 do Estatuto do Servidor Público Municipal 
– L.C. 063 de 2003, RESOLVE: Art. 1º. PRORROGAR o 
Processo de Sindicância n° 130/SMSDC/CGMF/2014, 
instaurado pela portaria n° 06/SMSDC/2014, 
publicada no Diário Oficial do Município de 
Florianópolis em 28 de janeiro de 2014. Art. 2º. Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, aos 26 de fevereiro de 2014. RAFFAEL 
DE BONA DUTRA, Secretário Municipal de Segurança 
e Defesa do Cidadão. 

PORTARIA Nº 14/SMSDC/2014 O SECRETARIO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO, 
no uso das suas atribuições legais conforme previsão 
no art. 168 do Estatuto do Servidor Público Municipal 
– L.C. 063 de 2003, RESOLVE: Art. 1º. PRORROGAR o 
Processo de Sindicância n° 129/SMSDC/CGMF/2014, 
instaurado pela portaria n° 05/SMSDC/2014, 
publicada no Diário Oficial do Município de 
Florianópolis em 29 de janeiro de 2014. Art. 2º. Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, aos 26 de fevereiro de 2014. RAFFAEL 
DE BONA DUTRA, Secretário Municipal de Segurança 
e Defesa do Cidadão. 

http://www.pmf.sc.gov.br/
http://www.pmf.sc.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E SANEAMENTO 

AMBIENTAL 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 176/SMA/DLC/2014. A Pregoeira, vem por 
intermédio deste, informar as empresas interessadas 
que o Edital de Pregão Presencial nº 
176/SMA/DLC/2014, foi retificado. O recebimento 
dos envelopes de documentação e proposta está 
designado para o dia 27/03/2014 até às 13:45 horas e 
a reunião de abertura dos envelopes está designado 
para o dia 27/03/2014 à partir das 14:00 horas, na 
Secretaria Municipal da Administração – Diretoria de 
Licitações e Contratos - rua: Conselheiro Mafra, 656, 
Edifício Aldo Beck, Centro, Florianópolis/SC. O edital 
completo poderá ser consultado e retirado na 
Internet, no endereço www.pmf.sc.gov.br. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
824/FMIS/2010  PMF X PROACTIVA  MEIO 
AMBIENTE BRASIL LTDA. Cláusula Segunda: da 
readequação: A Cláusula Quarta do Contrato original 
continua subsistindo em todos seus termos e 
condições modificando-se apenas e tão somente as 
quantidades dos itens 01 (lâmpadas quebradas) e 03 
(pilhas e baterias), que serão suprimidos 1.500 e 900 
quilos respectivamente, e o item 05 (medicamentos 
vencidos) sofrerá o acréscimo de 2.400 quilos, 
conforme tabela abaixo:  

Descrição Uni 
Quantitativos para 
o 4º aditivo 
Retirar Inserir 

Pilhas Kg 1.500 --- 
Lâmpadas 
quebradas Kg 900 --- 

Medicamentos Kg --- 2.400 
Desta forma os quantitativos ficarão da seguinte 
forma: 

Descrição Un. 
Quant. 

Contrato 
Original 

Quant. 
2º 

Termo 
Aditivo 

Quant. 
4º 

Termo 
Aditivo 

01 – Transporte e 
destinação final 
de lâmpadas em 
geral, quebradas 

Kg 7.500 1.300 400 

02 – Transporte e 
destinação final 
de lâmpadas 
fluorescentes 
inteiras 

Unid. 25.000   

03 - Transporte e 
destinação final 
de pilhas e 
baterias 

Kg. 2.000  500 

04 - Transporte e 
destinação final 
de sobras de 

Kg. 600 4.150  

produtos 
químicos 
05 - Transporte e 
destinação final 
de medicamentos 
vencidos 

Kg. 1.500 4.150 6.550 

Ressalta-se que devido aos itens possuírem o mesmo 
valor por quilo, não haverá alteração financeira. Este 
aditivo encontra fundamento art. 58, I e 65, I, a), da 
Lei nº 8.666/93 e no Parecer 12-2-37/DLC/2013. 
Assinaturas: Rafael Hahne pela Secretaria Municipal 
de Habitação e Saneamento Ambiental e pelo 
Sr.Régis Hahn. 

SECRETARIA MUNICIPAL DO 
CONTINENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 216/SMA/DLC/2014 - 
Objeto: Aquisição de ferramentas e protetor solar. 
Dia 27 de março de 2014, às 14hs (dez) horas. 
Endereço eletrônico: http://dlc.pmf.sc.gov.br. O 
Pregoeiro.  

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 212/SMA/DLC/2014 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de 
lavanderia hospitalar. Dia 27 de março de 2014, às 
10:00 (dez) horas. Endereço eletrônico: 
http://dlc.pmf.sc.gov.br. O Pregoeiro. 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 
100/SMA/DLC/2014 - A Secretaria Municipal da 
Administração torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que em ato público será realizada 
licitação, na modalidade Tomada de Preço, tipo 
menor preço tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada para reforma do Centro de 
Saúde Ribeirão da Ilha - Florianópolis – SC.. A data 
limite para a entrega dos envelopes será às 15h, do 
dia 01/04/2014. A reunião de abertura dos envelopes 
será na Secretaria Municipal de Administração, 
Diretoria de Licitações e Contratos, na Rua 
Conselheiro Mafra, nº 656, Ed. Aldo Beck, 3º andar, 
sala 301, Centro, Florianópolis/SC. O Edital poderá 
ser acessado pelo site www.pmf.sc.gov.br.  

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 
165/SMA/DLC/2014 - O Município de Florianópolis, 
por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações para Obras e Serviços de Engenharia do 
Município de Florianópolis, torna público aos 
interessados: Empresa Vencedora: Avalius 
Engenharia e Avaliações Ltda. Valor R$ 278.346,28 
(duzentos e setenta e oito mil, trezentos e quarenta e 

http://www.pmf.sc.gov.br/
http://www.pmf.sc.gov.br/
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seis reais e vinte e oito centavos). Florianópolis, em 
14 de março de 2014. A Comissão. 

FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 213/SMA/DLC/2014 - 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de gêneros alimentícios (kit 
guloseimas). Dia 27 de março de 2014, às 10:30 (dez 
e trinta) horas. Endereço eletrônico: 
http://dlc.pmf.sc.gov.br. O Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 214/SMA/DLC/2014 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de gêneros 
alimentícios. Dia 27 de março de 2014, às 11:00 
(onze) horas. Endereço eletrônico: 
http://dlc.pmf.sc.gov.br. O Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 215/SMA/DLC/2014 - 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de fralda geriátrica descartável. Dia 27 
de março de 2014, às 11:30 (onze e trinta) horas. 
Endereço eletrônico: http://dlc.pmf.sc.gov.br. O 
Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 221/SMA/DLC/2014 - 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de divisórias, forro de PVC 
e lã de vidro. Dia 27 de março de 2014, às 15:00 
(quinze) horas. Endereço eletrônico: 
http://dlc.pmf.sc.gov.br. O Pregoeiro. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 
Nº118/FMAS/2014 PMF X ASSOCIAÇÃO DE ENSINO 
DE SANTA CATARINA. Objeto: Regularizar as 
condições de realização de estágio de alunos de 
ensino de graduação de todos os cursos nas 
dependências da Secretaria. Data: 06/02/2014 até 
31/12/2014.  Assinaturas: Sr. Alessandro Balbi Abreu 
pela PMF e o Sandro Roberto Vaz pelo FASSESC.  

EXTRATO DO TERMO DO CONVÊNIO 
Nº117/FMAS/2014 PMF X UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA. Objeto: Regularizar as 
condições de realização de estágio de alunos de 
ensino de graduação de todos os cursos nas 
dependências da Secretaria. Data: 03/02/2014 até 
31/12/2014.  Assinaturas: Sr. Alessandro Balbi Abreu 
pela PMF e o Prof.  Roselane Fátima Campos pela 
UFSC. 

FUNDO MUNICIPAL DE 
INTEGRAÇÃO SOCIAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
934/FMIS/2013  PMF X DE FARIA CONSTRUÇÕES 
LTDA.  A Cláusula Sétima do contrato original 
continua subsistindo em todos os seus termos e 

condições, modificando-se apenas e tão somente o 
Projeto/Atividade, que passa a ser 4.675 – Provisão 
Habitacional. Tudo em conformidade com o Parecer 
nº. 2-0-8/DLC/2014. Assinaturas: Rafael Hahne pela 
Secretaria Municipal de Habitação e Saneamento 
Ambiental e pelo Sr.Valério Aprígio de Farias.  
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